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I - Relatório

A propositura foi recebida e registrada pela Secretaia de Serviços Legislativos no

0110612021, sendo colocada em pauta no dia 0910612021, tendo seu devido cumprimento no

1610612021 e, então, foi encaminhada para esta Comissão io dia 23106/2021, nela aportando

mesma data, tudo colforme as folhas n.o 02 e 345/verso.

Com cfeito, submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 44912021 MSG n.' 80/2021,

de autoria do Poder Executivo. cot1folme ementa acima.

O presente Projeto de Lei visa dispor sobre diretrizes para a elaboração da Lei
OÍçaÍnentária de 2022 € dá outras providências.

O ,4.ulor aprcscntou.justificatiYa com a scguinte lundalncntação:

"Te ho a sdlísfação de submetet à dprecictção dos nembros do Poder Legislaíivo
do E:tado de Moro Grosso, o incluso projeto de lei que "Dispõe sobre as dirctrizes
para a elahoração .la Lei OrÇ(t 1efitária de 2022 e Llá oulras provídêncius,
conforne tlisposto no artígo 165, §2'cla Co stituição Federat, no afligo 161 da

Constituição Ésttrdüal e a Lei Compleuentar Federul n" ]01, de 01 de ntaio de

2000.

A ConstiluiÇão Federul de 1988 delermina q e a Lei de Direl zes OrÇamenÍárias
(LDO) de,"e compreender ds rcíds e prioidades da ddninistração Público,
estabelecer as (tirclrizes de Política lscdl e rcsPectivcts rclds, en co sonância

con trajetória susíeníár,el da clívid.l públicd, orienkt d elaL)ordção da Lei
Orçamefilátio,4nual, ttispor sobre ds altefttções nd legislução trihulória
estabelecet a política tle aplicdção das agências .rtl1anceiras ofciais de íomento,
atü .te .lefinit' os li iíe.\ e parãfieíros Paru os demais Poderes, o Tribunal de
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Contas, o Minisíério Público e a DeJen:orid Públíca elaboraten suas respecliva.\
pf opo s las or çamen lár ias.

Con a Lei Complemeníat n" 101, de 01 de ,naio de 2000, Lei ele Responsabilidade
Fiscal (LRF), o LDO tomou-se insírunento importanle na conduçõo da polílicd

Jiscal do gowrno, por neio do estabelecínenío das rcÍdsJiscaís de codct exercício

fnanceiro. Nessa sentido, de\teúo ser defrnidos pela LDO os critérios para
limitaÇão de empenho d!1s doidções aprot)odas na Lei OrÇamentória Anual (LOA),

a seren aplicados aos Poderes, ao Ttibunal de Conlas, ao Minislério Público e à
DeÍensoría Púhlica, erplicitddd a largen de expansão das despesas obtiSatória.Í,
bem como owtliíldos os riscoslscais e a situaçãa aluatial elindnceira dos regines
p:eral de prcvidêncía social e próprio dos senidorcs públicos.

Esíão co lenlpl.tllds na proposta legisldli',a as estratégias e as direl zeti

eslabelecid.ls no Plano Plurianual do Eslítdo de Malo Grosso, reíerente do
período compreenrlido eníre os cmos cle 2020 a 2023 - Lei n"11.071 de 26 de

dezenlbro de 2019.

hteg:rctn esÍe Projeto de Lei o Afiexo de Meta: e Prioridddes, o Anexo de Melas
Fiscais, o Anexo de Riscos Fiscais, o tldendo do Quddro Fiscal de Médio Prazo, o

Adenclo clc! Ren ncia da Receild e o Adendo dos Concursos.

O Anexo de Metas e Ptioridades, we delfie as prioridades de got'emo para o
exercício de 2022, .lese 1penha unt reletante papel con os progra las, dções e

nelas que deverão retehet aíenção especial na Lei Otçamentória do e*rcício de

2022. yale ressallü qüe as netds estabelecidtts nd LDO ão consíiíui linile à
programação da despesa, nas base para !1 progra úÇão e execuçào dds despesas

ificluidas no orçamento,

O Ánexo de Melas Fisctlis, que ahrange rcceilas, despesas, resullddo Ptinátio e

noninal, nível de endívitlamento, erolução do palrifiônio líquido, alln de outros
parâmelros .frscail, .lixa em c.lráler indicdtivo ds melas Paru os exercício de 2023 e

202,1 e eslabelece pata o exercício de 2022 a neÍa de superávií prinfuio t1o

nontante de R§ 429.329.728,65 (qualrocefilos e vinte e nore nilhões, lrezenlos e

vint( ! n.)v! mil, seterenta\ ! vintc . oilo reoi: t tlttnta e cinLo centa'ü,,\).

O Anexo de Riscd Fiscctis, Ete prcsld inÍormaÇões sobre eNentos capLtzes de

aÍelar as conta: públicds do Eslado, contemplct o; ritcos geruis, que cdrdcteiz.ln1
a vutnerabilírlatle lscal decorrenÍe de desvios de prerisão dolt indicadofts
macroeconô 1icos e os tiscos espectÍcos, que estão relacionados con os alivos e

pa$tuos conlingentes clo goterno que ocoftem de moneita irregular klema da.t

jtdiciais, riscos de natureza sdlatial, e ouÍros).

O Adendo do Züadro Físcal íle Médio Prazo de onstra o§ cenátios de receiÍa e

despesa, com o quadro de despesa empenhada a eslinadd do Eslallo de Mdlo
Grosso, do Poder Execütívo e dos oultos Poderes e Orqãos AuÍónomos.
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O Adendo da Renúncia traz o denonslrati,ro regionalizado do eÍeilo dari rcnú cias
de rcceila pot tributo,:egmenlo a região da planejanlenlo pdra os exercícios cle

2022,2023, e 2021.

O Ádendo do Concurso dispõe sobre d previsão de concursos para o exercício de
2022, uma t'ez que a sud rcalização eslá atrelada as contlições eslabelecidas nos
arts. )8 a 20 da Lei Complenentar Federal n' l0l, de 04 de ndio de 2000, no art.
5ó do Ato das Disposíções Constitucionais Transitórias dd ConstituiÇão Estdtlual e
úos arts. 20 a 30 dd Lei Complenentar n'611, de 05 de fe,"ereiro tle 2019.

As direlrizes ord delnidas estão em sinlo ia con os cenários polílico, ecanô lico e

socicrl. Pottanlo, o Projeío de Lei de Diretrizes Oryamentárias de 2022 rcsulb da
realidade econónica elnanceird do Eslado, considerando estiDldtivds de receitat,
de despesas e cle netasfrscais en.função da políticalscal vigente.

A geslão fscal rcsponsáwl e o reequilíbrio das Jinançds públicas s slenlaü o

processo cle renovação, etpafisão e aperíeiçoanenlo dos sen,iços Públicos
esíaduais, bem conlo possibilíÍan o pldneianento e a execução de in\)estimentos

:t'omenladores do .lasefit)ohlimento para a ciÍladafiid e a melhoria da qualiddde de

Nkia da população maío-gtosse se.

Cabe reiterut a i potlaincía do Proielo de Lei em queslão p!1ta o regramenlo
necessário à elaboÃção do Projeto de Lei Orçameníória Ánual de 2022, sat:t

o?rovaçàú ? (w, u|ãd

Dianle do exposío, solicilcmos aos ilusÍrcs senhores menbros Íla Assenbleia
Legislaliú, que cerlamenle saberão dat a de|ida alençiío ao texlo, co sideranÇão

especíal q antu à dpto\)ação da natéria e,n apreço."

Tendo em vista tratar-se de propositura envolvendo Iegislação o4amentária, â mesma tem

elaboração legislativa especial, com procedimento específico, nos temos dos adigos 313 e

seguintes do Regimento Intemo desta Casa de Leis.

Durante o periodo de pauta, foram apresentadas 60 (sessentas) emendas sendo: 50

Efrendas Aditivas e 10 Emendas Modificativas.

Convém destacar que, foram realizadas duas audiências públicas para explanação e

discussão da propositura, nos dias 09 e 12 de agosto, sendo a primeira presidida por esta Comissão

de Constituição, Justiça e Redação e a segundâ presidida pela Comissão de Fiscalização e

Acompanhamento da Execução Orçamentária.

Cumprida a pdmeira pauta, o projeto foi remetido a esta Comissão de Constituição, JustiÇa

e Redação para a fim de emitir parecerjuridico.

É o relató o.

Av. André Anrônio Maggi, n.'06. SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (IS/LS)
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II - Análise

Cabc à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o afiigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso l, alínea "a", do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constituÇional, legal, juridico e regimental e sobre
todas as proposições oferecidas à delibcração da Casa.

Alérn disso, o .rrligo 316 do mesrno Regimento dispôe que a proposta seri encaminhada
para apreciaçào da Comissão de Colstituição, Justiça e Rcclação, quc a aprcciará, conjunta]ncntc
colr as crrcndas, Do seLL aspecto constitucional.

Prclirninarlnerrte, oabe liisar que a iniciativa cla propositura é privativa do Chcfc do Podcr
Exccutivo, l1os termos do artiSo 162, irciso II, da Constituição do Estado dc Mato GIosso:

Art. 162 Leis de inicidliw do Poder Erecutivo e:rahelecerão:

1I - as tliretrAes otça»tentririas.

Confbme ressaltâdo anteriormente, a proposição em apreço, dispõe sobre as diretrizes
para a elaboração da Lei Orçamentáriâ de 2022.

A Lei de Diretrizes Orçamentáriâs - LDO, flos teünos do § 2' do arligo 162 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e em consonância com o § 2" do artigo 165 da Constituição
Federal, compreendcrá as metas e prioridades da Aúninistração Pública, incluindo as despesas de
capital pârâ o exercício financeiro subsequente, oricntará a claboração da lei orçamentária anual,
disporá, justificadamente, sobre alterações na legislaçâo tributária e estabelecerá a politica de
aplicâção das âgências financeiras oficiais de fomento.

Aludida lei objetiva sintonizar a elaboração da Lei Orçamentáia Anual LOA com as

diretrizes, objetivos, metas e prioridades da Administração Públicâ, estabelecidâs no PPA 2020 -
2023, cujo projeto de lei será encaminhado a essa Casa de Leis até 30 de agosto do corente
exercício, confome dispõe o inciso I do § 6'do artigo 164 da Constituição Estadual.

O arligo 25, inciso Il, e o § 6" do artigo 164 dâ Constituição do Estado dc Mato Grosso
versam sobre a matéria cm análise e assim dispõem:

Arí. 25 Cabe à Assemhleia Legislali,a, co 1d safição do Got'ernador do Eslado,
não exigidd esta para o especificado no Árt. 28, dispor sobre todas as ,natáriar de

conpelência do Eslado, especialnanle :

II - plano plufianual, direlrizes orçamenlárias, orçamenlo anual, operuções de
cr é d ito, d iv id !1 pú b I i ca ;

Art- 161 Os projetot de lei relaÍivos ao pldno Plútianual, às diretrizes
orÇamentitrias, ao orçanrcnb dnüal e aos Üéditos adicbndis serão apreciados
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pela Ás:embleía Legislalívo, senclo apratddos por maiorio absolukl ílos seus
üenbros.

§ 6'Os Projetos de Leis do plano plurianudl, de direirizes orÇanentárias e Ílo
orçdnento anuql serão enviados ao Poder Legislati,to, pelo Goriefiador do
Estado, nos seguiníes prazos: (Auerado pela EC 29, íle 2004.)
I - projeto de lei do Plano Pluianual, até 30 de agoslo do prímeiro ano do

landato do Gotrernador; (Aketado peld EC 50, de 2007)
If - y9i9!a d9J9Ld94!tgU an ah ente, dté 30 de naio;
III - prcjeto de lei do otçamenío anuaL até 30 de selembro.

O Projeto de Lei apresentado trata de todas as matédas que lhe são afetas, tendo recebido
as seguintes emendas:

. 12 Emcndas do Dcputado João Batista;

. 02 Bmendas do Deputado Edualdo Botelho;

. 0l Emcnda do Dcputado Xuxu Dal Molin;

. I I Ernendas do Deputado Delegado Claudlncii
r l5 Emencias do Deputado Valdir Baranco;
. 06 Dmelldas da Deputada Janaina liiva:
. 02 Elnendas do Deputado Dilrrlar Dal Bosco;
. 01 Emcrda do Deputado Niniüho;
. 10 Emcndas do Dcpuiado Elizeu Nascirncnto;

O proieto está dentro das nornas constitucionais e legais para â sua tramitação.

Com relação às emendas, segue quadro abaixo:

Parecer das Erncndas à LDO/2022 N'lensâqem n." 8{)/2021 - PÍoicto dc Lei n." 14912011

Comissão dc Constituição.Iustiçà e lledâção

Emenda n'. Tipo Assunto Deputado PaÍecer Justiíicâtiva

I

A.Ícsc..ra o arligo 54',A, O coiteúdo da referida
emeDdâ já vem abarcada
no ârt. 15, § 2'da LC n.'
04/1S90. A LDO nào é o
inslrumenlo coreto Para
atribuir rcsponsabilidade.

2 Acrescenta o aÍigo 59-A ao Apcrf€içoa a maléria e

l Acr€scenlâ o artigo 77 A âo contflria lrl 165, \ 2" da

a orsrilLriçào l eder.l quc

.sr!trelece quais Draléías
serào obielo d. I-.i de

Av. 
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il:--íi

htrl
DÍeúizes OÍçâmcnlárias.

Acrcscenla o nrciso III ao

§ 1" do drt. 81 âo Proteto de
I ci.

Joào Balista Respeita o Prmcipio dâ

Ellciôncia (arr 17. CIr) c o
DnnciDio da contnruidade.

5 AcÍescenlâ o inciso VI ao
aíigo 3'

JoÀo Batista Contraria o disposto no
ânigo l8 dâ Lei
Complenrentar Estadual
n.' 06/1990. bcm como a

Lei Complenentnr n.'
95/98 em seu artigo ll,
inciso Ill, alinea 'b.

Acrescenta o parágrafo
único âo âí. 52 do Projeto
de Lei.

Rejeitar Afronta ao aí. t8 da Lei
Complementâr Esladual
n." 06/1990

7 Acrescenta o parágrafo
úDico, incisos I, Il, III, IV,
V, VI e VII ao ar1. 8" do
Projelo de Lei

Joào
Batista

AfroÍta o ârt. 7', inciso IV
dâ LC n.'95/1998. A
proposição já trâz no
ancxo I de tnelas e

prioridâdes apenso aos
autos, as prioridades a

serem obsefladas na

alocaçào dc rccursos pârâ

a LOA dc 2022.

E Acrescentâ o inciso Vl ao
parágÍâfo único do ârl. ló

CoDtraria o âi. 165, § 2"
da ConslÍuiçào Federal
quc estabelece quais
matariâs seúo objeio da
Lei de Direlrizes

Acrcsccnta o a,1igo 62 A ao Iduado
Borelho e

Rejeuar Of.ndc o dispoío no

arrigo 2s, § 1! da I-C
n." 101/2000.

l0 II Modilica o ai. 7E do Xuxu I)al
NÍolilr

Aperfeiçoa a matéria c
possui pertinência
lenálica e alende ao
Principio da Publicidade c

t1 Acrescenta o artiSo 47-A ao Delegado
Claudnrei

Ofende o disposro no
ârtigo 7', inciso IV da LC
o." 95/1S98.

l2 Acrescenrâ o §2' e aliera o
paÍágrafo único do aÍ. 16

para §l'do prcjero de lei

Dclcgado
Cllaudinel

ConlraÍia o que estabelecc
o aÍ. 165, § 2'da CF que
eíâbelece quais malériâs
serão obielo da LDO.

ll AcÍescenta o parágÍâfo
único no aí. 51 do Projeto
de L€i

Delegado
Claudnrei

ConúaÍia o quc cstabclece
o aÍ. 165. § 2" da

CoDsliluiÇào l:cdcral

l4 Acrescenta os incisos VI.
VII e VIII ao aí. 3' do ClaudiDci

A emendâ âprese.tada
1ra1a de diretriz geral,
assuÍto que difere da

Av. André Antônio Massi. n.'06, SetorA CPA - CEP: 78049-901 Cuiabá Ml'. (lSiLS)
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diretdz liscal aprcscntada
Do iÍigo Art. 18 c.put. da
LC Esràdual n." 06i90, e

LC n.' 95/98, ârr. 11,

uciso III, alínca 'b'.

l5
Acrescenlâ o Art. 26,A ao
Projeto de Lei

l)clcgxdo
allaudinci

I{.teilâr A aberiura de crédrtos
suplemenlâres deve
obedecer, en perceÍ1uâl.
limites para
implcmctrtaçào, aí. 7' dâ
Lei n.'4.120/1964.

16 Acrescenta o parágrafo
único ao aÍigo 25 do
PÍojero de Lei

DilDâr I)al A emenda possui
peíinência lemática,
adequa.do o lcxto legal,Já
que a matória privilegiâ e

âtende o principio da
eficiênciâ, art. 17, caput
da CF/88.

l't Acrescenta o arl. 73-A do
Projcto de Lei Claudnrcr

Rejeuar Conlraria o quc cslabclccc
o âÍ. 165, § 2" di
Constiruiçào Icderal quc
.§abclccc quris nraléÍ1as
s.raú objcto da LDO.

t8 Acrescenta a alínea "o" ao
art. 14 inciso ll do Projeto
de Lei

Dclcgado
Clâudnlci

ReJeitar O a(igo 14, ienr como
referência o conieúdo da
Lei orçâmenláriâ anual.
sendo que, o rol de

informâções consiâm na
Lei D.'4.320/196,1.

l9 Acrescenta o ar1. 40-A ao
Projeto de Lei

Dclcsado
Claudmci

Rejeirar Prciudicada pelo afl .,ll

:0
^crescenla 

o 
"§2" 

e allera o

parágralo único do âÍl 17
parâ \ l" do Prorcto dc Lci

l)clcgado
Claudnrci

Rejeilar Ofe.de o disposlo no
artigo 7', incisô IV da LC
n.'95/1998.

2I Acresccntd os incisos VI,
VII vlll e IX no parácmfo
único do alt 16 do Projcro

Claudnrei
RejeilaÍ Af,onta a LC n." 95 de

26/199t, nrt. 7", !rciso IY

22 Acrescenta o AÍ. 8l A ao
Proieto de Lei

O lema nào é matériâ de
lei de diretrizes
orçâmentárias, nos tertuos
do § 2'do âí. 165 da CF.

2l Acrescetrta o Art. 48-A ao
Projeto de Lei

.Iá exislc previsão

conslitucionêl que dispôe
sobÍe o lapso temporal
para demonstrâção da
exccuçÀo das emcndns
parlamentâres, sendô

bimestral. aí. 162, §3' e

an. 164 §20 da CE.

Av. André Artônio Maggi, o.'06, SelorA CPA CEP:78049901 -Cuiabá M-I. (IS/LS)
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24 Acrescenia o Arr. ,13-A ao
Projeto de Lei

Viola o disposto nâ

Conslitucional Estadual,
ârt. 164 § 16'e aí.59 do
A1o das Disposiçôes

Trânsitórias.
l5

^crcscenta 
o aIl. 48 B ao Rejeitar Contraria o disposto no

arl. 164. §18. i.ciso I, da
CE, bcm cômo aíigo 47 e

pârágrafo único da

26 Acrcscenla o parágrâfo
terceiro do ân. 3' do

Vaklir A mâtériâ proposta
como dirctriz das metas
Íiscais deve ser
analisadâ quanto à

conveniênciâ
opoÍunidâdc
Comissão
Fiscâlizâçâo
Àcompanhâmerto
Execução
Orçâmentária.
scnlido,

pe lir

dc

da

Nesse
não

irnpedimenk)
conslitucionais e legais

)1 TI Modifica a redaçào do
parágrafo sesundo do alt. 4

Valdir Rcjcrrar A emenda âcâbâ por ferir
o principio da
razoabilidade, uma vcz
que ferc o elenento da

adcquação, já que
estribelece pÍazo muito
cuío pâÍâ elaboração do
boletnn fiscal.

2IJ \I Modifica a redação do ân.
77 do Projeto de Í-ei

Valdir A proposta atende a LC
l0l/2000 - Lei de
responsabilidade Fiscâ)
que deteminâ nos ârts. 48
e 4E-A â lransparência da

29 It Altcra a rcdaçào do inciso
ll do parágralb prinr.uo do
art. 84 do Proicto de Lei

peíi.ência rcmá(ica

constituciorais e lcsais

30 I\,I Altera a redaçào do inciso
VI do âí. 87 do Projelo de
Lei

Vaklir Nào há na eslrutura do
Poder Executivo,
Secretariâ de Trabalho e

Assisténciâ social,
conforme dispôe a LC
Esradual n." 612/2019.

8
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Núcleo CCJR

comi\.ào de Con(rirJ çào Ju.tiça e Redaçao
rffil

31 NI Modifica o inciso Xll do
âí. 59 do Projeto de Lei

Valdir
^ 

emenda !isa punoler a

iDllaestrutüa c assiíôDcia
récDicâ na cducaçào básica
dos municipios nào lcndo

consliluciol]als c le.riis.
Art. 1". inciso X da LC
1.10i2001.

32 II Modjfica o parágrafo úÍico
do âú. 32 do Projeto de Lei

VâldiÍ Rejeilar Contrariâ o disposto no
aí. 11, incisos I e II,
alinea 'a" da LC n.'
95/1998.

tl Acrescenta o paráBrafo
único do aí. 25 do Projeto
de Lei

Valdir Afronta a l-ei
Complemenlâr
95/1998, ârt. 7', inciso lV.

34 Acrescentê o inciso VII ao
ârt. 15 do Projeto de Lei

Valdrr
Barranco ^ 

c cnda erece uma
análise rnais âpuÍada da
C.nnissào de l-iscalizaçào
e Àcorlrpanlranrento da
lxccnÇào OrÇanrcDtári!.

l5 Acrescenta o parágrafo
terceiro do an. 68 do
Projero de Lei

\jaldn ReieilaÍ Há falta dc clâÍeza e

precisão na emendâ, o qu€

cootraria o aí. I1. tucisos
I e II, alinea "a" dâ LC n.'
95/1998.

l6 )l Mo.lifica d rcdaçào do dí.
ó7 do Projero de Lei

Valdir A emenda apenas
promove adequaçào na

redaçào do texlo legal,
bso. possui pertinência
iemálicâ, nào sendo vislo
óbices conslitucioÍâis e

leqais.

l7 Àcrescentâ os nrcisos VII e

VIII âo Pârágrâlo único do
Ar1. 59 do ProJelo de Lci

Valdir A emenda apcrfeiçoâ â

propo§içào, possunrdo
peítuência lemática, nos

lermos do § 2' do ârtigo
165 da CF/88 e o § 2" do
art. 162 da CEMT a Lei dc
DiÍelrizes Orçamentária
orienrará a clabôrâçào da
I-ei Orçanentáriâ Anual, e

a enenda propo§ta versâ

sobre orie.taçào â ser

38 II Modificâ o pânáerafo
sétimo do an. 84" do
Projeto de L€i

Vâldir A emcnda ferc o elenrenlo
adcquaçào. iá que

estabclece Prazo nmito
curlo para os age'lres
imbuidos de alirncDtar o

sisrema informarizado dc
moDiroraúertô irstiluído
pela Sccrctarin de Iistado
d. PlaneiaDrcrlo c (le§ào
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Comissão de Constituição, iustiça e Redação

Sl-P I AG, podeDdo cr;ar
obstáculos a sua execuçào.

39
^crcsccnla 

os incisos I c II
ao art. 6') do Proieto de I ei

Rcjcirar A LC n.'510/2013 foi
objeto de ADI n.'
r0l r9979
95.2019.8.11.000
TJMT. que reconhcceu
sua incoDslilucionâlidade,
logo, a análise de 1al

emenda resta prejudicada
por perdâ d€ seu obi€lo.

40 Acrescenta o art. 15-A do
Projeto de Lei

Valdir Confornre Lei 4.120 de
1964 e t-C n.'l0l/2000,
tãis normâtivâs permitem
a Criação de novo
proSramâ ou ação
orçâmentáriâ especifica
pâra as despesas

relacioÍâdâs âo Covid-19.
1i Rerumera o Parágrafo

iúrico do aÍ. 50 fara § 1' c
acrcsccnla os pdrágrâlos

§2". §3" c §.1' no arr. s0 do

Dclcgado
Claudtuei

Rejeilar Embora â etnerda 1ra1e de
prioridâdes, a Lei de
Diretrizes OrçanEntária se

refere a qucstôes

orçamenrariâs, dilerente
do proposlo pela emenda.
que lrala de situaçõe§ dc
prioridades de convocaçào
cm concursos públicos. A
cmcnda conlraria
pârágrafo 2'do an. 165 da

Constituiçào Federâ1.

42 AcresceÍtâ o §2' e

renumerâ o pârágrâfo único
do ârt. 22 do Projeto de Lei.

I)ilmar Dâl Atende âo disposto no § l'
do êrt. 98 do ADCT da CF
que detenni0ou pclâ EC
80/2014 um prazo de 8

(oito) anos aos Eslados
pârâ que todas as unidades
juÍisdicionais coDren com
defe.sores públicos. A
nâlériâ atende

conslitucionais c Possui
pcíinêÍcia temálica,
merecendo uma análise
nuis apurâda da Coorissào
de Fiscalizaçào
Acompanhâmento da

ExecuÇào Orçamcnláriâ.

4l Acrescctrlâo§2"e
renumera o pará8rafô único
do art. 50 do PÍojeto de Lei.

NiIinho A enrcnda ro eslabel..cr
prdzo para ÍcSulanrcnlaçào

foÍ paíe do Excculivo
rcaba por iDlii,'sir o

10
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principio da separaçào dos
PodeÍes. Contrâriâ âtuda o

arliso 8" da LC l0l/2000.
Acresceniâ o ârt. 50 A no
Projero de Lei

Joào Baiisla R.icitâr Contrarid o prnrcírio
consliiucional da

45 Acresceniâ o ârt. 50-B no João Bâtisra ReteilaÍ Contrâria o principio
constilucional dâ
isuâldade//isonomia.

Acrescenta o art. 52-A ao
Projeto de Lei

Referida emenda incoÍre
em ilegalidâde. Art. l'.
inciso I da Lei n'
8.278/2004.

1',t Acrescenla o art.52-B ao Fcre o ârligo l9" da Lei I."
l0l/2000 (l ei dc
ResDonsabilidadc Fiscal).

48 Allerâ a obsewaçào "7" e â
tabelâ do inciso IL9 bem
como o quâdÍo 9, todos do
ânexo II do Proj€io de lei

EduaÍdo Ofotrde o pÍincipio da
razoabilidade, seodo que,
prevê urr] aumenlo gradual
muilo expaosivo para uma
deteminada carreira. por
ausência do elemeÍto

Ficâ acrescido o An. 54-A Rejeilâr ofensa ao prmcírio dâ
isualdadc/isonoDria, assnn
como por oIànder ao Art
2" da I e1 8.278/2004.

50
^crcsccnta 

o art. 22-^ âo
aÍ. 22 do Proicto dc Lei

RejeitaÍ A emenda n.' 42, já irâ1a

de maléria semelhânte, â

qual fora acalada por esta

Comissào, rcstândo
pÍejudicada a aoálisc dâ

5l RenunreÍa ô Parágral-o
único do ai. 50 paÍa isl" e

acÍescenta o §2" Do art. 50

Eli/eu Trata de tnâléÍia
semelhânte, ao proposto
na emenda n.o 41, â qual
foi rejeitada por esla

Comissão.

52 Renumera o Parágrâfo
único do alt. 50 para §1'e
acrescenta o §3o no ari. 50

l:lizeu RejeiraÍ Trâtâ de matéria
semclhà.te. âo proposto
na enrenda tr." 41. â qual
foi rcleilâda por esta
Comissão.

53 Fica âcÍesce,rtado o aiigo
50 A ao Projcto de Lei.

Rejeita.
^ 

alribuiçào de
responsabilidades nào
constilui matéria de Lei de
Direlrizes OrçâÍnenlária c
a enenda ainda possui

oulro problema, laz
referência ao cumpÍimento
do dispôslo no art. 129 dâ
LC n." 555/2014, ârtigo
declarado inconsiituciotrâl

ll
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Cor;c\ào de Consr'tuiçao. lL\ti\â e q.,ddçdo

nâ ADI 1000613-
59.2019.8_11.0000,
julsado pelo TJMT.
Afronta ao art. 165, § 2'
dâ CF.

51 AcrescentaoaÍ.50-Bdo
Projeto de Le;

Elizeu Rejeitar A emendâ versa sobÍe
atribuiçãô de
r€spoÍsâbilidades, maléria
esiranha a finalidade
precipua da LDO, em
afrontâ ao art. 165. § 2" da

Coosrituiçâo F€deral de
1988.

55 Acrescenta o aÍ. 50 C ao

Projeto de Lei
Elizeu RcjeilaÍ Quanto a inslituição de

responsabilidade para a

âlocâçào de recuNos. a

Lei de Direlrizes
OrçamenláÍia nào é o
inírumenio correto para

tal 1inâlidade, visto quc,

como o PÍóPrio nome diz,
a LDO é uma I-ei que trâtâ
especificamente de

orçamento, de direrriz Para
alocação de recursos.
Afronta ao âí. 165, § 2'
da Cr'.

56 Acrescentaoalt.50-Dâo lllizcu Quanto a tustituição de
responsabilidadc paÍa a

alocaçào de recrrsos, a

Lci de D;etrizes
Orçamentária nào é o
instrumento correto para

tal finâlidâde, visto que,

como o PÍóPrio nome diz.
â LDO é u,na Lei que lrala
especificamente dc
orçamento, de diretriz para
alocâção de rccursos.
Afronta ao art. 165, § 2"
da CF.

57 Acrescentaoaí.50-Eao Elizeu Conl.aria o princípio
constilucional da

58 Acresce.taoAí.50-Fao Elizcu A cmenda versa sobre
atribuição de

responsabilidêdes, mâtériâ
esrranlra a finâlidade
precipuâ da LDÔ, afionla
âo âÍ. 165. § 2" da Ct-.

59 Acrcscentê o inciso III âo

aÍ. 84 do Projeto de Lei
Uizeu A cmenda n." 29, iá lrala

de lralé â seDrelhante.
sendo acatadâ Por esla

t2

Ar. A".t.é A"tô"l.llrCC,, n." 06, SelorA CP,A CEP:78049 901 Cuiabá MT (lSiLS)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEtA LEGrsLAT|va Do EsraDo DE MAÍo GRosso
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Comi.sâo de Con.titLiçào. Juslrçd e Redaçào

A Emendâ n'l acrescentâ o aúigo 54-A do Projcto dc Lci proibinclo â realizaÇào de

concursos públicos, enquanto nào forem chamados os candidatos aprovados qn concursos
antcriores a LDO 2022.

Ocorre que, â Lei Complementâr n.'04 de 15 de outubro de 1990, que no aftigo 15, §2,
detemina que não se abrirá novo concurso público enquanto houver candidato aprovado em

concurso anterior com prazo de validade ainda não expirado, l, r,erál.t:

A . 15. O concurso público terd validatle de até 02 (doi, anos, podendo :er
proftogada un« única wz, por ií<ual período.
(...)

§ 2" Não se abtirui now concurso en(lu.lnlo houvet cdndidalo aprovado ent

coficütso ante ot com prazo de wlidade aitlda fitio expirddo.

Além disso, a Constituição não impede a abertura de novo concurso público, durante o
prazo de validade, nos termos do art. 37, inciso IV, vejamos:

Arl. 37. Á adnini:tração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
Uniiío, dos Estatlos, do Diso'ito Federul e dot Münicipios obedecerá aos
princípios cle legalídade, impetsoalidade, noralidade, Publicidade e elciência e

ldmbé , ao segui te.
(...)
Il/ - dut.úte o prazo impronogável prcristo tlo edital de conr'ocação, aquele
aprovado enr concurso público de provas ou de provas e tíl1llo: serli cont'ocado

cott prioridade sobre novos concwsados para aisüfiir cargo ou emprego, na

caffeifcl;

Ademais, a Lei de Diret zes Orçamentária não é o instrumento correto para atribuir
responsabilidade, visto que, como o próprio nome diz, a LDO é uma Lei que trata especificamente

de orçamento, de diretriz para alocaçâo de Íecursos.

Portanto, a emenda apresentâda deve ser rejeitâdâ.

ll

Comissào, reslândo âssnÍ
prcjudicada a emenda.

60 Ficâ acrescido o Aí. 54-B
ao projeto de lei

ianaina Riva

Sanlos

Conlraria o principio
constitucional dâ

icualdade/isonoInia.

50

tl
:lodilirrliu

l0

S -Supressi!â 00
'li(xl ú0
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Secretaria Pârlâmentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Com,s"ào de Cor\l'lurção, lu\liçd e qeddçáo

A Emendâ n.'02 acrescenta o artigo 59-A ao Projeto de Lei, dctemrinando quc os
financiamentos collccdidos observará as politicas de geração de emprego e rendaj de preservação e

melhoria do meio ambiente, de incentivo ao auÍrerto da pafticipação de fontes de energias
renováveis em plena expânsão no Estado c na matriz cncrgética mato-gÍosseDse, com a

modemização e ampliação dos incentivos em inovação tecnológica.

Rcfcrida emenda possui perlinência temática e âperfeiçoa o texto legâl, não sendo
vislumbrândo, neste momento, questões constitucionais ou lcgais, cabendo a Comissão de
Fiscalização e Controle da Execução Orçamentária a ânálise de conveniâ1cia e opolturlidadc, razão
pela qual referida emenda pode ser acatada.

A Emenda n." 3 acresoeuta o artiSo 77-^ ao t'rojeto de Lei visando à divulgaçâo mcnsal.
cul sitio eletrônico especifico, de relaiório sobre irllorrnaçôes accÍca da conccssão dc bcnelioios
liscais no cstedo dc Mato Crosso, nos scgulntcs tcl]nos:

''Art. 77-A O governo deterá aprcsentur, fiensahneníe, eü sííio elelúnico
específico, relalório de inforuaç?tes sobre a concessão de beneJicios.fiscais no
eslddo de MdÍo Grosso.

€1" Ressctlwdos ds inlbrmaÇões prolegidas por lei, o reldlório que dispõe o cdpttl

I - none do setor beneJicititio;
II - none cla pessoa.fisica ou jurídica, qúando o benelício fucal tiwr nalureza de

rcgi p especial, diíeinenb, ctédtto presuniíb ou qualquer outt'« fonld Llc

henelício a ibuído d particulotes especifcananlei
III - núnero de inscrição no Cdddslt"o Naciondl dai Pessoas Físicas ou,Iurídicas
('CPF/CNP.|'), nos casos tuldcionadot a beneJicios do iten II;
Iy - naturez!1do beneiciolscdl attibuído,
V - eslimalfua de renúncia-fiscal anual relocionadu ao benelício concedido; e

VI - nlot it'ação jütidica e econô tica rclacbnod« à concessão do benelicio.

§2' Pora fins do dísposta neste dríigo é considcrodo beneJicio Jiscal qualquer
oni:tia, renissão, rubsídio, ctédilo presu lido, diíerinenb, concestão de isenção
em caráíer não geral, alteração de alíqüota, nodifrcaÇão da base da cálculo oú
qualquer oúra nedida que inplique en redução dd Lartla ttibüídtia.

§3'O relatótio de iníornações dewrá:er ílisponihilizado por neio de dddos
dcessívcis ao público, representaclos e 1 ]eío digiíal, estutlo"ados em Jôrnato
aherto, proces!árais por n1áquind, reíerenciados nd internet e disponibilizados enl

licença aberta que pennitd sua livre ulilizdção, consumo ou cruz.l 1efilo.

OcolÍe que tal disposição contraria o que cstabelece o aft. 165, § 2' dâ Constituição
Federal que estabelece quais matórias serão objeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, quais sejam:

as Metas e Prioridades da administração pública, oricntações a elaboraçào da Lei orçamcntáúâ,

Av. André Anlônio Maggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (IS/LS)
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Com,,-do de Lon\riiurçdo, lurliçd o Redd!ào

alterações na legislação tributária e o estàbeleciDlento da politica de aplicaçào das agôncias
financeiras ollciais de Íôtrcnto.

^ssim, 
ao cstabclecer à divulgação mensal, enr sítio clctrônico cspccífico. dc rclatório

sobre infurrnaçõcs acerca da concessào dc bcncficios fiscais no cstado de Mato Crosso, constitui
materia eslrunha as disposiçõcs constitucionais Ícfcrcntc a rnatcria constantc das l-cis dc DiÍctÍizcs
Orçaurcntárias, ainda clue envolvarn os investimentos previslos. 

^ssim, 
considerando que a rnatéria

ó cshanha a disposição constitucional quc trata da LDC). a cmcnda dcvc scr rejcitâda.

A llmenda n." 04 acÍcsccnta o inciso III âo §1" do artigo t4 cle rnodo a incLuir conlo
priorldadc a alocação de recursos públicos a conclusão das obras inacabadas, tal colno constava na

Lei n."1(l.571.dc04dcagostode20l7 Lej de Dirchizcs OÍÇalrcntá aparaocxcrciciode20l3.

A rnatér'ia privilegia e atende o clisposto no alt.45 da lei de responsabilidadc fiscal,

consagrândo assirn o p ncipio da continuidade e o p ncípio da cilciôncia, posto quc uma vez

inioiada a obra pela administração não há lrais discrioionarieclade quânto à conclusão ou nâo, cssa c

a lição do Mcstre Cclso Antônio Bandcira clc Mello, in "Discriciona edade c colrtrolc
jurisclicional", 2' etJ., Malhciros.

Á ordenaÇão nomaÍiva propõe uma série de fndlidddes d serettl dlcanÇaà1s, as
quais se apreseníanl, paro qudi§quet agentes eslalúis, cono obrisdíóriaj, Á hltsca
destas fnalidades te t o caíútet de dever (antes que "podet"), cardcterizdtl.lo ú a

íunçào, en sent ido jutídico.

PoÍtanto, diante da concretização dos Princípios da Co[tinuidade e da Eficiência referida
emenda pode ser acatada.

A Emenda n.'5 acrescenta o inciso Vl ao art. 3" ao Projeto de Lei como diretriz liscâl
prevendo que a elâboração da lei orçâmentária de 2022 será orientada pârâ atender os programas c
projetos de interesse social, especialmente os habitacionâis, os de saneamento básico, os necessários
ao desenvolvimeflto da infrâestrutura urbana e rulal e os voltâdos pala implementação de políticâs

agroambientais e de reguladzação fundiária, observando as disposições dô âúigo 314 da

Constituição Estâduâ1.

Acontece que, o artigo 3'dâ propositura, trata-se de diretriz fiscal e os incisos servem para

tratar de aspectos específicos a esse assunto, é um desdobramçnto do artigo, ou seja, o conteúdo de

cada artigo da lei deve ser restrito aqucle assunto.

Nesse sentido, a Lei Complementar n.' 95 de 26 de feverciro de 1998, em seu artiSo 11",

dispõe que as disposições nonnativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem Iógica e, no

inciso III, alinea "b" estabelece que para a obtenção de ordem lógica deva restringir o conteúdo de

cada artigo dâ lei a um único assunto ou princípio.
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A emenda apresentada por sua vez trâtâ de diretriz geral, assunto que difere dâ diretriz
flscal apresentadâ no artigo. Ademais, os programas e projetos de interesse social, especialmente os
habitacionais e de saneamento básico é norma de diretriz constitucional, conforme dispõem o artigo
23" da CRFB e os artigos 312, 313 e 314, todos da Constituição Estadual.

Logo, considcrando que o arl. 3'dispõe sobre diretriz fiscal e a emenda dispõc sobrc uma
diretriz geral, diretriz essa já determinada pela Carta Magna e, que a Lei Complementar n.' 06
estabolcce que a inovação no ordenameÍto juridico é um requisito de qualqucr proposição,
confonne dispõe ô art. 18 caput, da L.i Complementar Estaduâl n.'06 de 27 de dezembro de 1990,
bem como a Lei Complementar n.' 95/98 em scu aÍigo 11, inciso Ill, alínea "b", opinamos pela
rcjcição da emenda.

A Emenda n.'06 acrescenta o parágrafo ú[ico ao art. 52 do Projeto de Lei para que o
percentual de revisão geral anual, seja estabelecida por meio de Lei específlca, enviada pelo Chcfe
clo Poder Executivo. Ocorre que tal disposição já vem disposta em nossa Consfituição Federal,
confonne se vê no aftigo 37, inciso X, detenninando que a revisão gerâl somente possa ser fixados
por meio ou alterados por lei específica, observando a iniciativa privâtiva em cada caso.

Desta feita, considerando a força normativa da Constituição Fedcral e, que a emenda
apresentada I1ão constitui umâ inovâção no ordenamento juridico, considerando, que a emenda é

acessória ao principal (projeto de lei) esta se encontra subordinada ao requisito exigido pelo aIt. I 8

da Lci Complementar Estadual n." 06 de 21 de dezembro de 1990, a qual detemina que a

elaboração da lei tenha o propósito de introduzir nonnas para regulâr umâ situaçào novc ou para

suprir lacuna na ordem legâl, o que não é o caso. Razào pela qual a emenda deve ser rcjeitada.

A EMld1ljlqz acrescenta o parágrâfo único e os incisos I, Il, llt, IV, V, VI e VII ao art.

6" do Projeto de Lei detenninando que as prioridades e metas da Administração Pública Estadual

observarão as seguintes diretizes: rcdução das desigualdades sociais, teritoriais e combate à

pobreza; acesso univcrsal ao ensino fundamental público eratuito e de qualidade. em ucríodo
irteglal. considerando-se a possibilidade de aplicação da politica de vouchers educaciooais: geração

dc cmprego e renda; sustentabilidâde econômica, social e ambiental; atração de investimentos para

diversificação da economiâ; investimento em modais de trampote aéreo, aquaviário, rodoviáio e

lênoviário e priorização das transferências constitucionais aos Municipios, bem corno da
regularizâção trânstàrências em atraso.

A proposta de Lei de Diretrizes Orçarnentária já traz Do anexo I de metas e prioridades

apenso aos âufos, as prioridades a serctr observadas na alocação de recursos para a LOA de 2022.

Desta feita, ao vercar conteúdo idêntico ao proposto na Lei, a emellda afronfa a Lei
Complementar n." 95 dc 26 d(- fevereiro de 1998, que, no aI1. 7", inciso lV, detemiia qüe"o mesmo

assunlo não poderá set dísciplinado por mais dc uma lei, exceto quando a subsequenle se deslíne a

compleme lar lei considerada básica, vinculando-se a esía por remissão exPressa."

Av. André Àntônio Mâggi, n." 06, Scror A CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (IS/LS)
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l,ogo, considerando clue já há previsão oo ancxo I do preseDte l,rojeto dc t_ci, a prcscntc
cmcnda deve ser reicitâdn.

A Enrr.nda n.'Ut{ lurç..1'11d " 1,,'iss \ jJo prrtgr.rlô I rrr.,,,1,,:,.1. lr..r,, Prôicto,.. I(.
estabelcccndo que se.ja divulgado via iÍlter'ret demonstrativo atualizado trilncstalmente, da receiti e

da cxccuçâo tisico-orçamentária dos ptoglauas e das aÇões vinculadas ao Fullclo Estadual dc
Combate e Elradicação da Pobreza, criado pcla Lci Complcmcntar n" 144/2003.

Ocou-e que tai disposiçÀo coitraria o que estabelece o âÍ. 165, 
"s 

2" da Constituiçào
Fecleral quc cstabclccc quais matérias scrão objcto da Lci dc Dlrcí-izcs (lÍçarncntáÍias, quars sejanl:
âs Mctas e Pliolidades da administraçâo pública. orientaçôes a eiaboração da Lei orçarnentária-
altclaçôcs na lcgislação tributária c o cstabclccimcnto da politica dc aplicação das agôocias
financeiras oliciais dc Íbnrcnto.

^ssim, 
dclronstÍativo atualizado lrinestrâlmente, da receita e da execução lisico-

or'çalneütária dos pr-ograrnas c das açôcs vinculadas ao Fuodo Estadual dc Conrbatc c En-adicaçâo
da Pobrcza, constitui nlatéria estranha as disposiçõcs collstitucionais rcfeicutc a matéria consiantc
das Lcis dc Dirctlizes Orçanlentárias, ainda que cnvolvam os investimenk)s previstos. 

^ssiül,considcrando quc a lnatéria é estranha a clisposição oolstitucional que trata dd LDO opinamos pelil
rejeição da cmcllda.

A Elu§I-dê_IJ_qg acrescenta o aftigo 62-4. no capÍtulo X do Proieto de Lei, para prevcr
alue no ato de enlrega dos rccursos aos Municipios a titulo dc transfcÍôncia voluntária, bcrn como â

doação cle lnateriâis e insumos, não dependerão da situação de adimplência do rnunicipio,
idcntificada crr cadastlos ou sistemas de il1f'onnações linanceiras, contábeis e fisccls.

Não obstante a justiÍicativa para referida elnenda obscrva-se que a mesmâ ofênde os

ditanes lraçados ro arligo 25, § I! da Lei Conlplenlertar n.' 101i2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), a sabcr:

Arl. 25.Pdra eJeito desta Lei Conplemenlar, enlende-se por lransíerência
volunláti.t d entrega de recursos correnles ou íle cdpilal d oulro enle (1a

Federação, a tít lo de coopetdçao, oaxílio ou assislênci!1 fnanceita, que.não
dccot n de deteDltuação constituciondl, lcgal ou os tlestinados ao Sistena Unico
da Saúde.

§ 1!São exieências pdra a redlizacão de lrufiq{eftncid roluntária. dlén das
?\tdh?lecido., na lpi d? ditetnz,5 u^.1n,:nt,lri.ti
I - exí:têncía de dotação específrcd,
]1. (VETAD(»
III - ohsenância do disposb no iru i\) .\' th) ú t l(, tlu(:t) \tit44t1!;
lV - conprovaÇão, por parte do b(neficiário, de:
a) oue se acht em.li( oua lo tto oapamenlo de lribukrs. efiDréslirrns e

ÍifinnciLnenlos (
cotllqs de rccu$os tníefiormente lele fecebidos;
b) cuttlprínlento dos linlites constitucbnai.t rclatins à educoção e à idúde;

l7
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c) obser,,iôncia dos limiÍes das dí,ridas consolidclda e nobiliária, de operaçites de
ctéílilo, inclasfue por antecipaÇão de rcceitd, íle insctição en Restos a Pctgat e de
despesd Íotal con pessodl;
d) previsão orçamentátid de contrupaflidd.

§ ? E vedada a utilizdção cle recursos transÍetidos en finalidade dn'ersa tLt
paclüacla,

§ 3r Pora fns da a icação da., sanções de s jpensiío de íransÍerênci.t.t
volunláriqs consÍantes desta Lei Co lpleneníat, cxcetua rse aquelo: relarivas a
«ções de educ«ção, saút1e e assi!!êncio sociol.

Assim, considerândo o objetivo da cmcnda possibilitando que os Municípios venham
receber transferências voluntárias do Covemo Estadual mesmo que estejam em situação de
inadimplência, acaba por afrontar o aúigo mencionado, quc prevê como exigência para realização
de transferência voluntáriâ, â comprovação por paÍte do beneficiário, que esteja em dia quanto ao

pagamcnto de tribulos, etflDtéslitfios e Íihnhciarrultos detidos ao e,úe tru sferidor, Alé:n disso,
constata-se ainda a contrariedade do parágrafo 2", com o parágrafo anterior, já que este exige a

comprovação de regularidade no ato da assinatura dos instrumentos que se refere o caput.

Podanto, pelas râzôes acima mencionadâs, tem-se que a emcnda incore elTr ilegalidade e
contrariedade ao disposto no parágrafo 1' do afijgo 62-A, razão pela quâl deve ser Íejeitâda.

A EII9!C.ê_.!.jL0 modifica a redação do artigo 78, a fim de incluir nas competências da

Cornissão Permar,ente dc Fiscalização o Acompanhamento da Dxecução Orçamerltária da

Assembleia Legislativa, o acesso âo Sistena de Gestão de Convênios dc Mato Grosso - SIGCON,
para firs de consulta durante todo o exercício financcjro.

Analisando referida emenda, esta aprimorâ a redação e observa o Princípio da Publicidade e
Trâüspârênciâ, princípio noúeâdor da administração pública, constituindo com isso um instrumetto
de fiscalização, pois possibilita a Assembleia Legislativa por meio da Comissão dc Fiscalização e

Acompanhamento da Execução orçamentária a fiscalização quanto aos convênios e a gestão de

recursos destinâdos aos nunicípios e entidades,

Além disso, dentre as competências previstas no âftigo 26 da CE/MT da Assembleia
Legislativa, inclui-se o de controlar e fiscalizar, diretamente através de quâisquer de seus membros
ou Comissões, os atos do Poder Executivo, incluidos os da Administração indireta, â sâber:

"Art. 26 É da conperência exclltsivt da Asse lbleia Legisldtiw:
(...)
VIII - Íiscctlizar e colrt'oldt, ílielanente, aÍn1vés de quaisquer de reus rcnbros ou

Comissões, os ato.í do Poder Execuliro, incluídos os da Adnillisltdçtio indireb

Poftando, pelas razões elencadas, tal emenda pode ser âcatada.

A Emenda n.' 11 acrcscenta o afiigo 47-A ao Projeto de Lei estabelecendo a

regulamentação da execução da progmmação orçâmentária das emendas parlamentares, elencando

l8
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situaçõcs ondc r1ão afasta a obrigatoriedadc da cxccuçào quars sojam: a alegação cle fàlta cie

dispr»ribilirJadc orçamclltária ou tjna ccira; o óbicc quc possa scr sanado lncdiantc ploccdimcntos
ou plovidências de responsabilidadc cxclusiva do i)rgão de execuçào; a alegaçâo de inadequaçào do
valor da programaçào, quando o montaüte lor suficicntc para alcançar o objcb pretendido ou
ariquilir pclo rlcnos utlla unidade completa.

A lcgularncntação da execução das emendas parlamcntârcs inscridas na Lei de Diretrizes
Orçanlentarias afrolrta a Lei Conlplementar n.' 95 de 26 de fevereiro dc I998, quc, no aÍt. 7", illciso
lV. dotcrminâ qüc o nrc:fi1o ct-tsünío l1aio polerri -sar tlisciplinudo por nuti.; dc utlld l?í. e\ccla
quctldo u \ub.\(q\knlt \e LlcsÍinc o «)nplc tcntco- lci considerolo hti.rittt, vinc:trlttntlo su o e\lat po|
rcnilsiío exprerJo." Visto quc a lcgularncnt4ção da execução das enrendas parl4lncntarcs está

drsposta na Lei n" I0.587, cle 09 de agosto de 2017. Logo, tal altcraÇào deve ser objeto de projcto dc
lci moclillcarrdo a r-cfcrida lci. Razão pcla qual a cmendc deve sel rejcitâda.

A Emcnda n." 12 acresoenta o §2" e altera o parágÍafo iurico do ar1. 16 para §l" paÍâ

cstabelccer que o Governo do Estaclo, por meio da Sccrctalia de Dstado dc Irazcnda publicará no

diá[io oficial e l1o po1tal da tlansparôncia. mcrlsalmellte. o denonsffati\,o do repasse Lle reculsos ao

Poder Judiciário, Poder l.cgislativo, Tribunal cle Contas, Ministór'io Público, De1ênsoria Pública. c
Univelsidade do Estado dc Mato CÍosso tINEM^T. contendo a receitâ prevista e a rcalizada a

cada nrôs.

Oconc que tal disposição coDtraia o quc cstatrclece o aúigo 9" da I-C 101,'2000, que prcvô

análisc da reoeita será làita bimestrallnentc, nào sellclo razoável a sua itnplementaçÀo, razão pcla
qual dcve a emendl ser rejeitadâ.

A E!I§!.dâ-4j--!-3 acrescenta o parágrafo único ao aI1. 5l do PÍojeto de Lei especificando

as áreas de necessidâde emergencial que possam demandar o pagamento de horas extlas, quais

scjam, as os serviços finalisticos da área de saúde, os senr'iços finalisticos da área dc cducação, os

serviços Íinalisticos da área de scgurança pública e administração pellitenciária, às unidades de

intemaÇão de adolescentes em cumplimento de medidas socioeducativas e às situações de

errergência ou calamidade pública, reconhecidas por ato próprio dos chefes dos Poderes

Em que pese às intenções do autor dâ emenda, ao deÍilir os servidores que serão

abrangidos pelo pagamento de horas extras, é maléÍia que se insere c,n regulanento espccifico de

cada calaeira, ou seja, cada carreira especifica tem o poder de regulâmentar o tratânento de horas

extras a seus serr'idores.

Posto isto, a emendâ contra a o que estabelece o art. 165, § 2" da Constituição Fcderal que

estabelece quais matérias serão objeto da Lei de Diretrizes Orçamentánas, quais sejaln: as Metas e

Prioridades dâ âúninistração pública, orientações a elaboração da Lei orçamentária, alterações na

legislação tÍibutária e o estabelecimento da política de aplicaÇão das agências financeiras oficiais de

fomento.
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Assim, por constituir ntatelia estranha as disposiçõcs constitucionais Ícfelcnte â n1âteria
constante das Lcis dc Diretrizes OÍçamcntárias, ainda que envolvaul os invcstimcntos previstos.
Assin, considerando quc a maté a é esttanhit a disposição constittLcional que trata da LDO
opürarnos pcla rcjeição da emenda.

A Emenda n." 14 acrescenta os incisos VI, VII e VIII ao aft. 3'âo Projeto de Lei, quc trata
sobre as diretrizcs fiscais. Em que pese a intenção do Dcputado, o arligo 3'da propositura, trata-se
dc diretriz fiscal e os incisos servem para tratar de âspectos especificos a esse assunto, é um
desdobramento do artigo, ou sejâ, o conteúdo de cada aftigo da lei deve ser restrito aquele assunto.

Nesse sentido, a Lei Complementar n." 95 de 26 de fevereiro de 1998, em seu aftigo I l',
dispõe que as disposiçõcs nonnativas serão redigidas com clarezâ, precisão e ordem lóqica e, no
inciso III, alineâ "b" estâbelece que para a obtenção de ordem lógica deva restringir o conteúdo dc
cdda adigo da ler a urn unicu assunlo ou principio.

A emendâ apresentada por sua vcz trata dc diretriz geral, assunto que difere da diretriz
fiscal apresentada no artigo.

Logo, considerando que o âft. 3o dispôe sobre diretriz liscal e a emendâ dispõe sobre uma
diretriz geral, diretriz essa já detenninada pela Carta Magna e, quc a Lei Complementar n.o 06
estabelece que â inovação no ordenamento juridico é um requisito de qualquer proposição,
conformc dispõe o art. 18 caprt, da Lei Complemeltar Estadual n.'06 de 27 de dezcmbro de 1990,
bem corno â Lei Complementar n." 95/98 em seu aÍigo 11, inciso III, alinea "b", opinâmos pela
rejeição da emenda.

A Emcnda n.'15 acLescenta o adigo 26-A ao PÍojcto dc Lei autorizando o Poder
Exccutivo a abrir cródito suplementar, indq)cndcntc dc limitc, para suprir dotação relacionada ao

pagamento de despesa para aquisição dc vacinas contra a COVID-19.

Ocorre que, o PL 449/2021, cstabelece em seu ârtigo 24, que a Lei orÇamentária anual,
estabelecerá, em percentuâI, os limites parâ abefiuras de créditos suplcmentares, nos termos do
afiigo 7" e 43 da Lei Fede$lrr,." 4.320/1964, wtbis:

A . 21 A lei orçanentária estabelecerá, eút percentúal, os ln i/es paru abe ru de
créditos adicionai: suplementarcs, nos termos dos atus. 7'e 42 dd Lei Federul n'
1.320, de 17 de 1aryo de 19ó4.

Aliás, assim dispõe o artigo 7' da Lei n.'4.320/1964:

ÁrL 7ó A Lei de Orça ienlo poderá conter autorização ao Execulivo para:

1 - Ahrir créditos suple pntarcs rlté deÍerninuda iüPo4.incia obedecidds
disposições ílo afligo 13,

Av. ADdré A.rôDio Maggi, n.'06, Selor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT. (IS/LS)
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Assim, pelas disposiçôes âcima expostas, fica claro que a abefturâ de créditos
suplementares deve obedecer, em percentuâl, limites para sua implementação, logo, referida
emenda acaba contrariando disposições legais, razão pela qual deve ser rejeitada.

A Emenda n." 16 acrescenta o parágrafo único ao afiigo 25 ao Projeto dc Lei dispondo
que as emendas parlamentares não serão contabilizadas no limite estabelecido no caput.

Cumpre ressaltar que, a errenda possui peúirência temática, adequaDdo o texto legal, já
que a matériâ privileSia c atende o principio dâ eficiência, consagrado no artigo 37, caput da CF/88.

Nesse sentido, tal emenda atua em confomidade com as disposições constitLrcioncis e

legais, promovendo o âperfeiçoamento do tcxto normativo. Razão pela qual ela pode ser acatada.

A E!I§!d4J::12 acrescerta o artigo 73-A ao projeto de Lei de modo tomar disponível no
poÍal da transparência as transferências volultárias as entidades privadas seln fins lucrativos
beneficiadas coln recursos públicos, os quais serão submetidâs à fiscalizaçâo do Poder Executivo,
bem como prevê como requisito obrigatório para o recebimento de tais transferências, a manuteDção
na iltemet de prestação ittegrâl de contâs dos repâsses recebidos do Estado, com o detalhamento
das dospcsas executadas para o desempenho de suas atividades, bem como as mctas propostas e os

resultados alcançados, qn cump mento ao programa de trabalho pactuado no correspofldeflte
contrato de gestão.

Referida emenda, ao tomar disponivel no portal dâ tramparàlcia as transfeÍências
voluntárias as entidades privâdas sem fins lucrativos beneÍiciadas com recursos públicos, bqn como
prevê como requisito obrigâtório pâra o recebimento de tais transferências, a manutenção na

intemet de prestação integral de contas dos repasses recebidos do Estado, acaba por cortrariar o quc
estabelece o aú. 165, § 2'dâ Constituição Federâl que estabelece quais matérias serão objefo da Lei
de Diretdzes Orçameltárias, quais sejam: as Mctas e Prioridades da adrninistração pública,
orientações a elaboração da Lei orçamentária, alterações na legislação tributfuia e o estabelecimcnto
da política de aplicação das agências financeiras oliciais de fomelto.

Assim, por constituir matéria estranha as disposições constitucionâis referente a matéria
constante das Leis de Diretrizes Orçamentárias, aindâ que envolvam os invcstimentos previstos.
Assim, considerando que a matériâ é estranha a disposição constitucional que trata da LDo
opinamos pela rejeição da emenda.

A E!!94@lú-fll acrescenta alí1ea "o" ao inciso ll do artigo 14, a fim de estabelecer que

as leis orçamentárias devam apresentat demonstrativo dos investimentos em obras, discriminados
por projeto e por obra, indicando a origem dos recursos necessários para cada projeto e para cada

obra.

Ocone que, o artigo 14', refere-se âo conteúdo da Lei orçamentária anual, sendo que, o rol
de infonnações constâm Ía Lei n.'4.320/1964, Iogo, a emenda deve ser rejeitada.

2t
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A Emcnda n," 19 acresceuta o arftlo,11-A .r, I'rr,l.n'r1,: I cr. pr'crcndo qulj as elncndas â
Lei orçamcntária anual obedeccrào ao disposto no âÍ. 164 § l" da CE/MT, sendo vedadl a

inclioaçào c1c reclLIsos pr-ovcniclttcs da anulaçào das scguitltcs despcsas: dotaça)es financladas col]t
rccLrrsos vinculados: dotações rcfclcntcs a contrapatrtida; doiaçõcs rcfcrcntes a obt.as em cxccuÇàoi
dolaçõçs rcÍbÍcntes a precat(rrios c sentenças jutliciais;

Não ol)strntc scju ncritir|ia u cnrcnda, titl disposição já se encontra contemplada no artigo
4l do prescnte Projeto de Lei, senão vejamos:

Arl. 4) Ao projelo de lei orçLr enlíitia niio poderão scr apresentadas emendas
que:
I - anulem o valor de dotações orça rcntáúds cot recutsos pro,renientes de.'
a) recursos úncúlddos;
b) recursos próprios de anÍiÍloÍles da Admi islrução Indirela, exceto quando
fe nnejados para a própría entidade;
c) co lraporlida obrigatória do Tesouro Estadual d rccutsos trunsÍeridos clo

Estddo
II - dnulen despesas relativas a:
ot dota\ões plttu pcssoal c, nc,trtlo5 \oci,tir.'
b) sen'iço da díyida;
c) pagnento do PIS/PÁSEP,
d) precatóríos e sentenças judiciais;
e) nanuíenção das aÍfuidodes essenciais dos órgãos e entidades,

I reseryd de cofitifigência;

Dessa lonna, consiclcrando quc o ar1. 4l do projch dc lci já prcvô situação scrnclhantc c
quc a proposta or'çamentâria talnbérr ó inscrida, a clncnda rcsta prejudicada. Razão pela qual a

crrcnda dcvc scr rcjeitada.

A pg44!g_4.i!Q acresccnta o §2o ao aÍtigo 47 " l:) altela o pará8ra1b único do art. 47 para

§l'', possibilitando quc a justificativas paÍa inexccução dc cmcndas pallalrcntaÍcs dc cxccução
obrigatória serão elaborados fclos gcstorcs rcsfonsávcis pcla respeotiva execuçài' c (,nnprrrà1,,,s

relalórios de prestação cle contâs anual.

^ 
rcgularncntação da cxccução das cncndas Parlanlcr)târ'cs rnscidas na l,ci dc DirctÍizcs

Orçamentalas alionta a Lei Complelnentar n." 95 de 26 de lêverciro de 199E. quc no aÍt. 7". inciso
lV, detennina Í)!e "o lastno osslinto não pode]á )'ar (lisciplinuLlo V»- ntoi.; da üt)lu lei. a.\calt)
qltuildo d sltbrcqlrcnlc sa Llcsíina d conlle lcnldt lci arnsideruLla hásicu, t,ittc'ulancht-.st u cslu lrtr
]emistaía cxptc-tstt." Visto quc a rcgularncntaçào dâ execLLção das emendâs parlamcntalcs cstá

disposta na Lei n" 10.587, de 09 de agosto de 2017. Logo. tal alteração deve ser obiclo dc pÍojcto dc
lci modificando a rcfc da lcl. Razão pcla qual a enlendâ deve ser rcjcitnda.

^ 
EIqglldg-lL-zf acrescenta os incisos VI. VII, VIII e IX co parágralô úr1ico do art. l6 do

Projcio de Lei determinando a publicidade de r'clatórios [rcnsais col1l a arrecadâção do ICMS,
IPVA c ITCD 1cÍ'clcntc ao rnôs irncdiatalnente anterior.

Av. Andró Antônio Maggi. n." 06, Setor A CP^ ClP:?8049-901 Cuiabá Ml.(lSiLS)
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E

Ocorre que, ao estabelecer relatórios mensais de anecadação do ICMS, IPVA E ITCD, já
são abrangidos em relatórios de gestão fiscal, razão pcla qual não inovaur no ordenamento juridico,
seldo, desta foma, ofende o disposto na Lei Complementar n." 95 de 26 de fevereiro de 1998, quc
no aft. 7', illciso IV, detenninâ que "o n e.§mo assunb não poderá ser discipliúado pot mais de no
lei, exceto qua do a subsequeníe se desline a complemenlar lei c(intideladq básica, rincülando-se
a esla por remíssão expressa." Razão peTa qual â emenda deve ser rejeitada.

A EEg.!Cê-d.22 objetiva inserir o âú. 80-A prevendo que "O Poder Executivo âdotará,
durante o exercício de 2021, as medidas que se fizcrem necessárias para implantação de políticas
públicas de combatc ao abandono c maus tratos aos ânimais no Estado de Mato Grosso, prevista Da

Lei n" 10.?65/2018 e Lei n' 10.74012018, devefldo estas estâr previstas l1a Lei Orçamentáriâ Anual,
scndo observados os demais dispositivos legais".

As Leis citadas pela parlânentar na emenda mencionadâ se refàrem:

Lei n.' 10.765/2018 - Dispõe sobre as penalidades pela prática de naus-tratos contra

animais no Estado de Màto Grosso.

Lei n." 10.740/2018 - Dispõe sobÍc a proteção, a identificação e o controle populacional de

cães e gatos no Estado dc Mato Grosso e clá oulras plovidôncias.

As Leis âcima citadas já dispõcm sobre âs ações a serem tomadas para a Sarantiâ da

proteção dos ânimâis, o que Dos lcva a inferir que a proposta visa incluir que essas ações se tomem

metas e pdoÍidades para alocação de recursos financeiros para o al:,o de2\2l.

Para atendcr tal intenção, o Autor da emmda deve inserir no anexo de metas e priondades

tais aÇões c, posteriormente nâ Lei Orçamentária (LOA) garantir a alocâção de tais recursos via
emenda parlamentar, câso o Poder Executivo não preveja.

O Portal da Transparência do govemo fcderal explica de maneira singela o que é

orçamento público. Vejamos:

Orçanento público é o insÍr ,1rcnto utilizctdo Pelo Gowno Federdl Para planejar
u utilizdÇiio do di heiro aftecdrirido co t os h'ibuÍos (in\b'\bs t.D;as

conlrib içõe: de melhoia, enlrc oulros) t.

Pofia[to, o tema não é matéria de lei de diretrizes orçamentárias, nos tennos do § 2'do
artigo 165 dâ CoNtituição Federal, râzão pela qual pode se, reieitada.

A Emenda n" 23 objetiva inserir o Art.4S-A prevendo que "o Poder Eíec Íiro
apresentdrá à Assembleia LegíslaÍira relLllório trifie.ttral do andamento, bem como do execução

tlas Dmendas Parlamentares garantitias pela Emenda Constitucional n'82/2019".

ev. e"a.e a.ranio lraggi, n."06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiâbá- MT (IS/LS)
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Ocore que referida previsão já consta da Emenda Constitucional n." 82/2018, a qual
inse u o § 20 do artigo 164 que prevê "paru fns de publicidade e controle, a execução d
progtd açtio orçamentária das emendas parlatne loles setá demonsttada no relalório resumido
da execução orçanektária de que trata o aú. ló2, § 3', desta Conslituíção", sendo que, o § 3" do
aÍigo 162 estabelece qte "o Poder Executivo puhlicará, qté trinla diqs após o e cet'rumento de
cada himestre, relalórío rcsumido da execuçdo oryanektátia".

Logo, considerando que já existe previsão constitucional âtendendo a linalidade proposta
pela emeidâ e que tal previsão dispõc que o lapso temporal para demonstração da execução das
emendas parlamenta.es ó bimestral, diferente do disposto na emenda, opinafros pela sua rejeição.

A Emendâ n.' 24 âcrescentâ o artigo 43-A deteminando que no decorer do cxcrcício
financeiro, sc for verificado qescimento da Receita Corrente Liquida - RCL em relação àquela
estimada na Lei Orçamentária anual, da diferença positiva deveú ser destinado 10% para o
atendimento das emendas parlamentares impositivâs em prol da saúde.

Ocoüe que, a emendâ ao vincular que a diferença positiva da RCL para atender as

errendas impositivas, deteminando quc loÁ seja em prol da saúde, viola o disposto na

Constitucionâl Estadual, insculpido no artigo 164 § 15 e § 16', que estabelecem o limite percentual

de 50% das emendas, quais sejam: 12yr saúde,25o/o edrcação e 6,5 o/o em espote e cultura.

Ademâis, â EC n.'81,23 de novembro de 2017, que altera o Ato das Disposiçõcs
Coistitucionais Transitórias, para instituir o Regime de Recuperação Fiscal RRF, em seu artigo
59', estabelece que os recursos provenientos de excesso de arecadação, consistente no resultado da

diferença entrc a rcceita ordinária líquida do Tesouro efetivamentc arrecâdada e a prevista na lei
orçamentária, serão destiiados nas seguintes hipóteses, vejamos:

Att. 59 Enqüanío nao edilada d lei conplenenlar que inslihtirú o Marco da
ErtLiência das Finotlç.ts Públicds do Estado da Mato Gros.to e que tanbén disporri
sobre a detlin«ção de recut'so.t provenienl\ de excesso de anecadação,
consi.ttenle no restlldllo da dit'erençd enlre a receilít ordinária líquido do Tesouro

eíeliva lenle arrecadacla e c! prevista no lei orçanentária, apuratlo a cada
qüaÍlrines!rc, os recursos prcrcnie les de excesso tla urrecadação serão

desÍinados nos lerDtos que següent:
l - quilação cle rcslos a pagat, obtigalotidnenle, os da saúde,

1l quitdção clos v.tlores de duodécinos a seren rcpdssaílo, pelo Podet bíecutiro
a.t.\ poclerc.\ e órgtio.t.lulôno út, poríorça í1o Tamb de,'1jüstdnenlo da Condúld
jn»ado em 12 de setenlbro de 2016, e aimla, clos referentes dos rcpatses deridos
nos neses .tubsequente.í, no Perce tüal de 20'% ('rinle por cento) dot créLlilo!
ahprror en tl«t»rtncia do excesso.

lll - investinenb nas áreas de saúde, educctÇão hásica e supetior, assislôncia

soc ial, .tegúronÇa e a aliridddej risdicional;
lV - increnlento do oíçamento dtt Defensotid Pública, no percenÍual de no ninino
2'% (dois por cento) dos créclitos abertos en decoÜênciu do excesso de

arrccadaÇão, paru aplicação en inveslít enío.

Av. Ardré Anlônio Massi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049 90t Cuiabá Ml. (IS/LS)
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Dcssa i-onna, pelas razões cxpostas, cltcontramos qucstõcs constitlrcroncts que gelilllr
óbiccs a aptovaçào c1a relerida emcnda, razão quc a mcslra dcvc scr rcjcitadn.

A Em€ndâ n,' 25 acrescenta o Art.48-B prevendo a obrigatoriedade da execução
orçamentáia e flnalc€ira das emcndas parlamentares de forma equitativa. No entanto, de acotdo
com o artigo 164, §18, inciso I, da Constituição Estadual, existem casos de impedimento de ordem
técnica, legal ou operacional, que tome i:npossivel a execução da qncnda parlamcntar, situação ellr
quc a cxccuçào dc ernenda nào e obrigatiria.

Além disso, a proposição no seu afiigo 47 e parágrafo úr,ico indica às situações de
impedimentos de ordem técnica, legal, ou operacional, que geram óbices à execução da enrcnda.
Ncssas situações, não há como exigir execução equitativa. Dessa forma, a emenda pode ser
rejeitâdâ.

A EmeÍdâ n.'26 acrescertà o §3 ao artiSo 3" do Projcto Lci. tcndo e scguinte redaçãoi

'4fl. 3 (...)

(...)

§3' Os valores clas netds -liscais ajustadas preseflarão a pioridade do
clt,npri ento das disposições legdis vigentes Íle valotizaçao dos prolissionais da
saúde, educação, da assistência socídl e da segurança pública.

A matéria proposta como diretriz dâs metas flscais deve ser analisada quânto à

convcniência e oportunidade pela Comissão de Fiscalização c Acompanhame[to da Execução
OrÇâmentáriâ.

Nesse sentido, não vislumbramos impedimento coDstitucionais e legais, motivo pelo qual a

cmcnda pode ser acatada.

A Emendâ n.'27 modiÍica a redação do § 2" do afi. 4', para que o boletim fiscal seja
publicado até o décimo quinto diâ após o ténnino de cada bimestre do exercício de 2022,
retomando ao texto da mensagem, tal como constavâ I1a Lei n.' 1l.241, de 04 de novembÍo dc 2020

Lei de Diretrizes Orçamentária parâ o exercício dc 2021.

Referida crrenda acaba por ferir o principio da razoabilidadc, urnâ vez fere o clemento

adequação, já que estabelece prazo muito cufto para claboração do boletim fiscal, podendo criar
obstáculos a sua publicação, Iogo, â presente emendâ deve ser IgigÚgdê.

A E!!gIdêÀ:2! -odifica a redação do aÍ. 77 do PÍojcto de Lei, acresccntando os tennos

traosparência, sistemática e periódica, confome demonstrâdo no quadro abaixo decorre[tes dos

incentivos fi scais pro gramáticos.

Av. André Àntônio Maggi..." 06, Seior^ CPA CllP:78049-901 Cuiabá MT (IS/LS)
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A proposta atcndc a Lei ColnplelneDtaÍ D." 101 dc 0.1 dc rnâio dc 2000 a t-ej dc
responsabilidade Fiscal que detcmina nos alts. ,+8 c 48-A a trarsparênciâ dà gestào fiscal.

Portanto, corNiderando que a transparência cla gestão fiscal é um principio a scr seguido,
não encontranos impedimentos constitucionais e legais, razão pela qual a emenda pode ser
acatada,

A Emenda n." 29 modifica a redação do inciso ll do art. 84 do projeto de lei de modo a
incluir no texto a assistência social e segurança alimentar, como ações prioritárias finalísticas.

A proposta possui peltinâ1cia temática e não vislumbramos impedimentos constitucionais
e legais, razão pela qual ela pode ser acatada.

A !.g494!4_4.].fQ rnoclifica a rcdação do inclso VI .1o âÍt. 87 de rnodo a incluir a Secretar-ia

de Trabalho e Assislênoiâ social conro prioriclade na exccução clas clespesas, se o projeto de l-ei
or'çarrcntária dc 2021 não 1'or saDcion do pelo Covernâdor do Ilstado atc 3 l dc dczcmbÍo dc 2020.

Ocorre que não há na ostrutura do Podcr Exccutivo, a Secretaria de'l'rabalho e Assistência
social, conforme dispõe a Lei Complemertâr Estaduâl n.'612 de 28 dejaneilo de 2019, quc dispõc
sobre a orgalização administrativa do Poder Executivo Estadual.

Dessa Íbnna, a proposta contlaÍia a Lci Colnplelnentur n." 95 de 26 de l'evereiro de 1998,
que, em seu aft. I I inciso 11, alinea 'a" cletennina que as nomas deven scr lcdigidas conr prccisào.
ou scja. dcvcm tr-azcl-crr seu texkr a coneta nonrcnclatuÍa dos órgàos. Razão pela qudl a emenda
clcvc scÍ rc.ieitada.

A E!!!e!!!lLE-ff modifica a redaÇão do iÍrciso XII do art. 59 do Projeto de Lei de modo a

acresccntar a conccssão de auxílio aos Municipios para a adequação da infraestrutura e assistàlcia
técnica para a oferta da educação bâsica pública.

A Lei Complementar n.o 140 de 16 de dezembro de 2003 que dispôe sobre a constituição e

o fuücionamento da Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S.A. - DESENVOLVE MT,
em seu aú. 3", X, prevê que a Agência atuará como agentc financeiro dos progtamas

socioeconômicos estaduais, promovendo açôes dc interesse do desenvolvimento estadual

relacionadâs coln a concessão de apoio financeiro aos Municípios, dentro das restrições do
contingenciamento de crédito para o setor público e instruçõcs complementares do Banco Cel1tml

do Brasil.

Proicto de Lei Emcnda propostâ
AtÍ. '7'7 O Poder Executivo devc manter
lnecanislnos de contrcle de Íesultados
deco(entes dos incentivos fiscais
programáticos.

At1. '1'7 O Poder Executivo deve manter
mecanismos de controle e de tramparência,
sistemática e periódica, de resultados
deconentes dos inccntivos fiscais
programáticos.

Av. André Antônio Massi, n.'06. SeloÍA CPA CIP 78049-901 Cui.bá MT.(IS/LS)
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Convém informar que Banco Nacional dc Desenvolvimento oferece diversas linhas de
financiamento ao setor público, tendo financiado nas últitnas décadas pro.jetos rnunicipais quc
envolvem Investimentos cm melhoria e expansão de serviços de educação, saúde, tajs como
projetos de educaÇão básica.

A emenda apresentada atua visando promovel a iDflaestrutura e assistência técnica na
educação básica dos rnunicípios não tendo impedimentos constitucionais e legais, razão pela qual
ela pode ser âcâtâda.

A E!]te]Idi_t!.lflrnodifica a rcdação do parágratb úlllco do art. 32 do PÍojeto de Lei de
rurodo a dispor que a transposiçào, tlurslêrência ou rernal1ejamento de qLle tr'ata o caput dcstc artigo
não podcrá rcsultar cm alteração clos valores das pr'oglanaçôcs aprovadas na lci orçanrcntária clc

2021 ou em seus créditos adicionais, podendo havcr. excepcionahrente. ajusles na classillcaçào
funcional quc não rcsultcrn crn lcdução dos n1oÍltantcs dcstinâdos as t'unçõcs de sairde e eduoaçào.

Não obstante, seja de interesse público, ao assegurar que não haja redução dos recursos da

educação e da saúde, acaba conflitando com o aÍtigo 32', que dispõe sobre as alterações nos casos

de relbrma administrativa.

Assim, por haver imprecisão na emenda, por incluir as ações de saúde c cducação, nos
casos de refonna administrativa, contrâria o disposto no art. 11, incisos I e ll, âlinea "a" da Lei
Complementar n." 95 de 26 de fevereiro de 1998, razão pela qual â emenda deve ser rejeitada.

A Enrenda n.'33 acrcsccnta o palá8rafo único do aú. 25 do Projcto dc Lci cxccpcionaudo
â autoÍizaÇão conccdlda para a tlansposição, Íclnauejalnento e traüslerôncia dc rccursos dc utna
categoria de progrâmaçào para outra ou de urn órgão para outÍo, quc rcsulte ellr redução dos
montanies destirâdos às lirnções de sairde e educação.

Ocore que, a Constituição já estabelece o percentuâl e o limite para aplicação em saúde e

educação, sendo assim, por não havcr inovação no ordenamelto juridico a presente emendâ acabar

afrontando a Lei Complementar n." 95 de 26 de fevereiro de 1998, que, no alt.7', irciso IV,
detenninâ que "., 7r??Jfio assuúto ão poderá ser disciplínado por mais de una lei, excelo quando a

subsequeníe se desÍine a complemenlar lei considerada baisica, \,inculando-se a eslct por remissão
eirpr-er.r.r." Razão pela qual a emenda deve scr rejeitâdâ.

A Emenda n.' 34 acrescenta o inciso VII ao art. 15 ao Projeto de Lci, de urodo a
estabelecer que â mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária coúterá: a estratificações
das despesas especificas das ações de enfrentamento ao Covid-l9.

Tal disposição merece uma ânálise mais apurada da Comissão de Fiscalização e

Acompanhamento da Execução Orçamentária, razão pela qual esta emenda dcve ser acâtâdâ.

Av. André Anlônio Maggi, n." 06. Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT- (ISi LS)
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A Emenda n.o 35 acrescenta o parágrafo terceiro ao alt. 68 do Projeto de Lei de modo a

exigir a CetiÍicaçâo atualizadâ, nos termos da Lei 12.101/2009 para efeitos do cumprimento do
disposto nas Seçôes [, tl, III e lV do Capítulo II.

Ocoüc que o Autor menciona as Seções I, II, UI e Mo Capitulo II do Projeto de Lei e, ao

fazer a análise desse acréscimo verifica-se que o Capitulo II não possui as seções mel1cionadâs, o

câpitulo II versa sobre as Diretúzes Fiscais, sendo composto pelos aús. 2'e 3".

Portanto, há falta clarcza c prccisão na efrenda, contraria o dispo sto no alt. I 1 , incisos I c
II, alinca "a" da Lci Complementar n.'95 de 26 dc fevereiro de 1998, razão pela qual a emenda
deve ser rejeitâda.

A E41§!C.A-!.j-3ú modifica a redação do artigo 67'do Projeto dc Lci constando a Lei n.'
12.101/2009, que dispõe sobre a certificação dâs entidâdes beneficentes de assistência social.

A presente emenda apenas promove adcquação nâ redação do texto lcgal, logo, possui

peúinência temática, 11ão sendo visto óbices constitucionais e legais a sua aptovação, razão pe)a

qual a emenda deve ser acatadâ.

A E!!!9!dê-!::.12 acrescenta os incisos Vll e VIll ao parágrafo único do art 59 de rnodo a

incluir a ag cultura familiar, a segurança alimentar, forncntar a alimentaÇão saudávcl, bem como o

inccntivo a adoção e o investimento em micro e üinigeração distibLlída dc cncrgia de Íbntes

Relêrida [omatização aperfeiçoa a proposição, possuindo peÍtinêrciâ temática, nos termos
do § 2'do afiigo 165 da CF/88 e o § 2" do aúigo 162 da CEMT a Lei de Diretrizes Orçâmentária

olientará a elaboração da Lei OrçamentáÍia Anual, e a emendas proposta versâ sobre orientação a

ser observada, razão peJa qual a oncnda pode ser âcatadâ.

A Emenda n.'38 modifica a redação do parágrafo sótimo do 4ft.84'. Ocorre que, a

einenda já possui uma redação bcm clara, ao deteminar que os responsáveis as ações prioritárias
finalisticas devam alimentar rotineiramente o sistema infomatizado de monitoramento instituido
pela Secrctaria de Estâdo de Planejamento c Gestão SEPLAG.

Assim, a eurenda vez fere o elemento adequação, já quc estabelece prazo muito cufto para

para os agentes imbuÍdos de alimentar o sistema informatizado de monitoramento instituído pela

Secretaria de Estado de Plânejamento c Gestão SEPLAG, podendo criar obstáculos a sua

execução, iogo, a prcsente emenda deve ser reieitada.

A Emenda n.o 39 âcrescenta os incisos I c II ao aI1.6", cstabelecendo que as açôes

relâtivâs e medidas protetivas deívadas do cumprimelto dos protocolos sanitários de

enfrentamento da Covid-I9, bem corno ao cumprimento da Lei Complementar n." 510, de 11 de

iovembro de 2013 serão previstas com metas e prioridades da Administração Pública Estadual para

o exercicio de 2022.

À,. Ànare ento"io l,luegi, n:d6, setorA cPÁ cEP:?8049-901 Cuiabá - MT (ls/LS)
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Ocon-e que, a Lci Cornplcrncntar n." 510/2013 foi objcto dc Ação DiÍcta dc
IncoÍlstitucionalidade n.' 10119979 95.2019.13.11.000 no fribunal de JustiÇa do Estado de Mato
GÍosso, quc rccor'lheceu sua inconstilucionalidade, Iogo, â a[álise de tal emenda resta prejudicada
pol perde de seu objeto. razào pcla qual dcvc se1 rejcitâda,

Á !.444!3!_!ll acrcsccnta o Aú. I5-A prcvcndo a dljstinaçào de dotação especifica pala
contlolc da cxccução dc eventuais gaslos lclacionados às conscquências da Panclemia do novo
corortavinrs (COVID-19). tal clisposrção está eln cttrrsonàlcia corll a Nota Téonica SEI n"
I2774i 2020/ME do Tcsouro Nacional.

Seguindo disposição da Lei 4.320 de 1964 e da Lei Complementar r.' 101 dc 200 foi
editada nonnativa que orienta os entes da Federação quanto à contabilização e ao tratamento liscal
dos recursos recebidos e âplicâdos no enfrentamento da emergência de saúde pública dc
impo ância intemacional decolaente do coronavírus (COVID-19).

Tal nonnativa pemrite a CriaÇão dc novo Programa ou ação oÍÇamentárle cspccÍfica parlr

as dcspcsas rclacionadas ao Covid-19. Logo. niro encontr'arros irnpcdimentos con\titlruiunaii ou
lcgais, razão pcla clual a crrcncla podc scr acattda.

A E!E!dê-E:11renumeÍa o parágrafo único para § I e acrescenta os §§ 2', 3" e 4'ao afi.
50, tratando sobre questões prioritárias referente a convocação nos concursos públicos estaduais,
quais sejâm: priorizar a convocação de aprovados em concursos públicos que apresentem o lnenor
prazo de validade; priorizar ríeas essenciais como saúde, educação e segurança pública que se

constituem colno deveres do Estado; deverá observar o déficit de serr'idores públicos no

lotacionograma publicado em Diário Oficial, devendo ser priorizadâ â calreim que apresentar a

maior proporcionalidade de cargos vagos."

Embora a emenda trate de prioridades, a Lei de Diretrizcs Orçamentfuia se refere a

questões orçâmentârias, difercnte do proposto pela emenda, que trata de situâções de prioridades de

convocação em concursos públicos.

O Portal da Transpârência do govcmo federal explica de maneira singela o que é

orçamento público. Vl]jamosi

Orçúnento ptiblico é o instru lalúo utilizddo pelo Gowrtb Federal Para pl«neiar
a uÍilizttÇtio clo dinheit'tt arrecadado co t os ltibtio§ (itttpa:;los, larias,
, út rihui\-õ.. .k ttklhoria. , m, ,'urn^i.

O artigo 84, § l', do projeto de lei elencâ quais são as ações prioritátias para o exercicio de

2021. in verbis.

Art. 84 As açõe| priofitáti«s.finalísíicds do excrcício cle 2A22, serato objeío (le

prccessos elipecíicos de lonilarunlento, co4íottne di:posto nesla utligo

Av. André Anlônio Maggi, n.'06. Seto.A CPA CEP|78049-901 Cuiabá MT (ISiLS)
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§ 1'Serão consideradas aÇõer priorikirias linalísticas:

l - cls ações co r;lantes clo Anexo de Melas e Prioridades da Ádministrdção Pública
Esladual que inlegrem prcgranas lndlísticos;

- as ações que i,íegren programds lnalísticos dos áreas de educação, rdúde,
seguranÇa pública e inÍraestrúurd e logistica.

§ 2' São classiJicados corno lindlísticos os programas cujas aÇões resultam cnt
hens e serviços ofeflados dirctanente à sociedade, conÍorne e.\tahelecido no Lei n'
I1.071, de 26 de dezenbro de 2019.

No anexo de Metas e Prioridades da Administração Pública Estadual temos como uma das
prioridades no Progrâmâ: 509 - Política de gestão penitelciária para reinserção social, na ação
2746- Manutenção dos serviÇos de alimentaçào da Secretaria Especial de Segurança Pública.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias, segundo o § 2'do aÍ. 165, da Constituição Federal irá
dispor sobre as seguintes matérias:

. compreenderá as metas e p oridades da administração pública;

' orientará a elaboração da LOA;
. disporá sobrc as alterações na legislação tributária, e
. estâbelecerá a políticâ de aplicaçâo das agências financeiras oficiais de

lbmelto.

A Lei ComplemeÍtâr r." 101/2000 Lei de Responsabilidade Fiscâl- ao disciplinar o
conteúdo dâ LDO detenninâ que ela deve conter regras que contemplam as seguintes exigências:

. dispor sobre o equilibrio entre receitas e dcspesas (art. 4', l, â);

. definir os critérios e fomas dc limitação de empenhos, (art. 4", I, b):

. estabclecer as normas de controle de custos e à avaliação de resultâdos dos
programas financiados (aú. 4', I, e);
. estabelecer as condiçôes e exigências para transferências de recursos a

entidâdes públicâs e pdvadas (art. 4', l, 0;
' dispor sobrc a contratação excepcional de horas extraordinárias;
. autorizar o Município a auxiliar o custeio de despesas atribuidas a outros
entes da federaçào:

Dessa fonna, as matérias acima elencadas devem compor a Lei de Diretrizes Orçatnçntária,
assim consideaando que a prioridade a ser estabelecida pela emenda apresentada difere das

prioridades que devem ser trazidas para a Lei de Diret zes Orçamentárias, a emcnda contraria o
parágrafo 2" do ârt. 165 da Constituição Federal. Razão pela qual (]la deve ser rejeitada.

A E!!g!dg-&!E aqescenta o § 2 e renumera o parágrafo único do artigo 22'tratalldo do

orçâmento da DeÍànsoria Pública para o üs de 2022, consiglando ainda a respeito de

Av. André ADtônio Massi, n.'06, SetorA CPA CLP:78049-901 Ctriabá MT. (IS/LS)
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suplementação, caso seja necessário, para o âtendimento âo disposlo no § 10 do aÍ. 98 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias ADCT da Constituição Fcdcral que detenninou pela
EC 80/2014 um prazo dc 8 (oito) anos aos Estâdos pârâ que todas as unidades jurisdicionais contem
com defcnsores públicos.

A mâtéria atende as disposições constituciorais e possui peftinência temática, rneleccndo
uma análise mâis apurada da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução
Orçairentária, razão pela qual a emenda pode ser acatadâ.

A E!q94d-t_4-jLl aclescenta o § 2" e reoumcÍa o palá$afo único do art. 50 do Projeto de

Lci, detenninando que rs despesas rclaoionadas ao parágralô L" deverão ter seus pagarncntos
clctuados conlonDc o rcgulamelto de cada carrciÍa. scndo quc, acluclas carleiras carellles de

legulallrontação dcvcrão tcr tarnbórr o scu dircito garanticlo. scja estabelecendo prazo par'Â ao

Ilxecutivo para a sua regulamentação. seja por regularneüto análogo.

Tal emenda ao estabclecer pÍazo para
infringir o principio da separação dos Poderes,

competência privativa do Poder Executivo.

rcgularnentação por pule do Executivo acaba foÍ
já qlrc a r-cqularrcutâÇão dc leis está inseridil ra

O Suprcrno Tribunal Federal ra Açào DiÍcta dc Inconstitucionalidade l7E/RS rcconhcccu
a inconstitucionalidadc da I-ci. conslgnando quc oÍcncle na seara adninishativa a gararrtia dc gcstão

superior, nos seguintes temlos:

Direção superior iígnilica clefnir os runos, as ntelas e o nodo de consecução rlos
objeti'os iüpostos à Áclminislração, na buscd úllitld de saíisíaçao do inÍeressa
público- Essa sa paula, cotil as ressalvas tegais e lendo e,n t,itla as lifiitaçõel
.financeira do Estado, por un crilério discticíonário, conumenle deJinido pekts
aspectos da oportunidade e dd únrie iêficia.
Se, peld doulrind, os alos ttdninislraliros se sujeil«m à araliação discrícionária do
administrudoL do aílninittrador naior do e te fellerado o cheÍê do Podet
Execulivo é deíetidd d aprccic!çAo da co venitncfu e da opo unidade (1ct

apresenlaÇão de projelos de lei, bem conto da defnição dos seus conleúdos
iniciais, aíineníes à gesÍão da AÍr inislração Púhlica.
Ne$e passo, qualquer tenlati.t'a do Poder LegislctliNo I) de estahelecer prazot paru
que o Poder Executivo, em rulução às natérias,llatat a sua i,litidtiva, aprcsentc
proposições legisldtiNas, nte.,;»to en sede da constitúiçAo estddual; oLt I1) de dafnit
prevfu ta e os seus conleúdos, é inconstiluckúal, porquanro ofende, na seara
ad titlish"atird, a t:aruntia cle gestão supetiot d.tdd ao chefe daquele poder.

Além disso, a Lei Complementar 101/2000, - Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu

artigo 8', estabelece que em âté trinta dias após a publicaÇão do orçamento, nos temos em que

,lispuser A-!pll!9-Íl!Igll!Zs§-gls §I!óIles e observado o disposto na alinea c do inciso I do art. 40,

o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de

dcscmbolso, veróis:

Av. André Anrônio Massi, D.'06, Setor A CPA CEP: 780,19-901 Cuiabá - MT. (IS/LS)
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AtÍ. 8! Até tintd dias após a publiução dos orçd lentos, nos ter, os en ípe
dispuser a lei de dircÍrizes otçtlmenlárids e obserwldo o disposto nd alíned c do
incho I do afl. 1!, o Poder Executivo esÍabelecer.i ct prograDtação lnonceira e o
cronograna tle erecuçõo nensalde desemholso.

Logo, ao detenninar o pagamento dc vcrbas não abrangidas em regulamento, acaba

conflitando com a disposição acima mencionada, visto que após a publicação do orÇarnento, o
Poder Executivo dcvc cstabelecer a programação financeira e qonograma de execução mensal de
desernbolso.

Dcssa firrma, vislulnbralnos qLresta)es conslitLrclorliris c lcgais quc dào óbices à apr-ovaçào

Llcsta cmcncla, rrotivo pclo qual dcvc scÍ rcjcitida.

As E9.9.!C.A§--El-L4--9-4ã acresccntam os ârtigo 50-A e 50-B autorizando o Poder
Executivo a destinação de recursos pâra valorização salarial da Policia Penal, bem como para

valorização dos proÍissionais do sistemâ socioeducativo.

Ànalisando o conteúdo das re1'eridas errcndas, fodcmos ver que estxs contturiillr u

princípio oonstitucioial da iguaklade, já quc dcstina lcculso a u[li1 categoria Í'uncional cspecífica
clrl dchlrncnto dc outras. O princlpio da igualclade é norrna inadiallte sobre todas as nonras! o

Iegislador fica, po anto, obrigado â obedcccÍ à "igualdade nà lci ', não podcndo criar leis quc

discrirlinen pessoas que se encontlarn cln situaçâo equivalcntc, cxccto qLLondo hoLlvet

üzoabilidade pâra tal.

Assim ensina o Ministr-o Cclso Antônio Balcleila de Mcllo:

"Assim, não podercl sübsklir quatquer dúvida quanlo do destinalário Íla.láusuld
cofislilucionúl da igudtdade perunle a lei. O seu destinatário é, precisa lenle, o

legisl«dor a, e l consequêncid a legislação; pot nais discricion bs que possdnl

Íer os critérios cla política legislativa, enconlra no princípio da igualdade a
pri 

^ 
ira 1 /.li! lundontenral J. 'u,t' lintirotõt".

Dessa forma, pelas razôes expostas, por ofensa ao principio da igualdade/isonomia, tais

emendas devem ser lgigiIêdi§.

A E!194!3-4jl§ acrescentâ o adigo 52-A estabelecendo o percentual minimo de revisão
gerâl anual no valor minimo de 7,650% relativo ao IPCA de mâio de 2020 a maio de 2021 ou, caso

supcrior, o IPCA dejâneiro a dezembro de 2021.

Analisando o co[teúdo da emenda, podemos ver um eúo ao estabelecer o índice na qual

será calculado o reajuste, uma vez que na ocorrência de perdas salarias resultantes de

desvalorização do poder aquisitivo da moeda o índice previsto na Lei n.'8.27812004, será o Indice
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos tennos do aÍigo 30, inciso I:

Av. André Anlônio Mâggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (IS/LS)
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Átt. 3".1 kyi.\iio getul anüol, quc :;crá correspondtntc uo tcríodo tle jatci? !
Llczelthro do eÍcrcício antetiar. .lieu corulitit»tuda oo.\ seguittt.r rcquisitolt.

I - oco ê cit de petdts sdla ois resuhanÍcs de .lesvaloizÍçiio do lrolet
oquisiliro dt mocd , rhedido Fh, indice Nacionl tu Pruços tto Consamidor
(INPC), elaborado pelo Institub Btdsileirc de Geogt"afa e E:t!1tística (IDGE),
veriJicadas no exercício anterior ao da rcyisão;

Logo, â referida en,enda incore em ilegalidade, razão pela qual a emcnda deve ser
rcjeitadâ.

A E!!9ICê_!.J_4Z acrescenta o artigo 52-B prevendo que a quitação de retroâtivos à RGA
de 2% de 2018, implantado em maio de 2021, será efetuado no excrcicio dc 2022, sendo que, o
valor a ser pago aos servidores corresponderá ao percentual de 72% sobre a folha de gastos com
pessoal.

Ocorre quc, o parágrafo único da emenda, acaba fcrindo o disposto na Lei n.'101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), que, no seu artigo lgn, estâbelece os limites com gastos corn
pessoal, senão vejâmos:

Afl. 19. Pora os frns do disposb no g!l!!t.Llí' urt. l(,, th ( t,t!titt.tiit). a despesa
ntal con pessoal, en cada período de apuração c e t caÍla anle dd Fe.leração,
não podefti cxcellar os perceníuí1is dd receito corrente liluida, a sagui
disctit inado:;.
I - União. 50% (Linqúenta pot cenb);
11 - Esíutlo§: 600Á (sessentu ,tot cenlo):
1 - Municípia\: 600Á (sessenlo pot cenkr.

Assim, o limite para as despesas com pessoal da União, dos estados e dos municipios foi
estabelecido em 607o de suas respectivas receitas coüentes líquidas, ou seja, suas receitas correntes
deduzidas as transferências para outros entes federâdos. Logo, em que pese a intcnção do autor, a
emendâ padece de ilegalidade, râzão pela qual deve ser rejeitada.

A Emenda n.o 48 se propõe conforme â justificativa da emenda "a consâgrar lla LDO
2022, a prcvisão da implcmentação de nonna surgida de proposta apresentada pcla Cornissão
instiluida pela PoÍtaria no 89I2O2I1DGPJC1EXT, â qual se prevê a altcração das cârreiras dos
Escrivães de Policia e Investigadores de Polícia."

Embora, a intenção do autor dâ propositua, o aumento estabelecido às carreiras dos

Escrivães de Polícia e Investigadores dc Polícia, ofende o principio da razoabilidade, sendo que,
prevê urn âurnento gtadual muito expansivo para uma detenninada carreira, por ausência do

elemento adequação, pois a criação de despesas obrigatódas de umâ cârreira sem o dcvido apofte
fi nanceiro acabando sendo inadequada.

l-ogo. pclas razões cxpostas, a reledda emcnda dcve ser rejeitâdâ.

^v. ^ndré 
Artônio Mâggi, n." 06, SelorA cPA CEP:78049-901 Cuiabá Ml. (IS/LS)

tl



EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBI.EIA LÊGISLATIVA Do ESTADo DE MAÍo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comi\.áo de Con.tiru'çào Ju,tiçd e Reddçào

q5)

.t

A Emenda n.'49 acresccnta o aÍtigo 54-A auto zândo â conceder reajuste salarial de l0oZ
(dez por cento) aos Profissionais da Área Meio c Desenvolvimeúto Econômico e Social do Podcr
Executivo, a parlir de Ínaio de2022.

Tal emenda, não m€rece prosperar já quc alionta o princípio da igualdade, em razão de
concessão de RCA a categoria funcional cspecíflca em detÍimento de outras.

Ademais, a Lei 8.278, de 30 dc dezembro de 2004, que Estabelece a políticâ de revisão
geral ànual cla rcmuncração e do subsidio para os servidores públicos do Pocler Executivo Estadual,
e dá outras providências, em seu artiSo 2', estabelece o seguinte:

Arl. 2"As rc luneraÇões e os subsídios dos serviílores públicos, ci'is e nilitdres,
do Poder Executi|o Estadúal seúo rcústos, dnüalnente, no nês de maio, senl
distinção de índices, ertensivos oos ptovento: Íla inattuklade e às pansõas.

Dessa fonna, por ofensa ao principio da igualdade/isonomia, assim como por ofcndcr a Lei
8.27812004, que estâbelece as remuncrações e os subsídios dos servidores públicos, civis e

militares, do Poder Executivo serão revistos, anualmente, no mês de meio, !9!!j!gllg&l&
!g!!ggg, a emerda deve ser lgigtiÍêdÀ

A Emenda n." 50, acrescellta o arligo 22-^ tratando sobre o orçalnento da Dclinsoria
Púhlica para o cxcrcjcjo firanceiro dc 2022 devetá ser srplcrncntado, ceso o eportc prcvisto ua lci
orçiunentária não sejâ apto ao atcndirncnto do disposto no § l" do aft. 98 do Ato das Dispcrsiçôcs
C onstitlrcionais 'l ransitó riàs da Constituição F'eder-al, ac|escido pela Enenda Corstitucional n" 80,
de ,l dejunho de 2014.

Ocorre que, a emenda n.' 42, jâ llata de matéria semelhante, sendo acâtâdâ por esta

Conissão, restando assim prejudicada a ânálise da eme[da n." 50, razão pela qual ela devc scr
rejeitadâ.

A Emenda n.' 51 e 52 trâtam de matéria semelhante, ao proposto na cmenda n.o 41, a qual
foi rejeitada por esta Comissão. Em razão disso, reiterando as razõcs expostas na emenda n.o 41,
opinarnos pela rejeiçào de.tas cmendas.

A E!19!!!ÀÀ:i3 acrescenta o aftigo 50-A ao Projeto de Lei at buindo a rcsponsabilidade
compulsória ao Poder Executivo para a inserção de recursos previstos no art. 129 da lei
Complementar Estaduai n.' 555/201 4.

Ocorre que, embora a atribuição de responsabilidades não constitua matélia dc Lei de

Diretrizes Orçamo1tária, a ernenda ainda possui urn outro problema, faz referência ao cumprimento
do disposto no alt. 129 da Lei Complcmentar n." 555/2014, aftigo csse que foi deciarado
inconstitucional nà ADI 1000613-59.2019.8.1 1 .0000, julgado pelo Tribunal de Justiçâ do Estado dc
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Logo, diantc da declaraçào dc inconslilucionalicladc do attigo 129 da LC 555/2014.
impossibilitando o cumprimento da cmcnda, benr corno de sua inconstitucionalidade, em aÍionta ao
alt. 165, iE 2" da Constituição Fedcral de 1988, opilamos pela sua rcjcição.

A lmenda n." 54 aüescenla o atligo 5UB atribuindo a lespoisabiliciadc co]npulsóÍia ao
Poder Bxecutivo paÍa â inserçào de rccursos pÍcvistos no ar'ligo ll9 da l-ei ComplenlentaÍ n.,'555
de 29 dc dczcmbro de 2014 para fins de Jomada hxtraordinária.

Contudo, a Lei de Diretrizes Orçamentária não é o instrumento correto para atribuir
rcsporsabilidade, visto que, como o próprio nome diz, a LDO é uma Lci quc trata especiÍicamente
de orçamento, dc diretdz para âlocação de recursos.

Assim. consider-ando quc a emenda velsa sobre at bLlição de resporlsabilidades, matéda
estranha a lioalidadc prccípua da Lei de Diretrizes Orçamentál-iâ. e]n aliorta ao u1. 165, § 2" da
Constltuição Federal (le 1988, opinarros pcla sua rcjcição.

As Enrendâs n.'s 55 e 56 acrcsccntalr os afti8os 55-C (j 5(>^ ao prcscnte projeto de Lei
atÍibuindo lesporlsabilidades cornpulsririas ao Podcr Exccuti\rc para a inscrção r:l( r((ur\us pre\ rstu,\
eln lei nos scguintcs tcnrosi

Em€nda n." 55

^ft. 
50 C F'ica o Podcr Exccutivo Ícslronsá\,cl a inscÍil corrpulsoÍiJnrcnt( os rcLurs,,s

plct,r§los l1os irlcisos lX: X c Xl do artigo 30 da lci 10.076 de 3l de MarÇo de 201,1 c,/c a Lei n." 4!!§
dc 0l dcjulho dc 2010. pala liüs lorlniiÇào e Çqpilçi!]çao Continuada pa

Militares. na Lci OrÇarncntár'la dc 2022.'

Emenda n.' 56

"Art. 50 D Fica o Poder Executivo responsável a inserir compulsoriamente os recursos
previstos nos incisos I e IV do artigo 30 da lei 10.076 de 31 de Março de 2014 e no incisos III e XII
do artigo l0 da Lei n." 408 de 01 de julho de 2010, para fins de Curso de Formação e Capâcitação
Continuadâ para Oficiais e Praças dâ Policiâ e dos Bombeiros Militarcs, na Lei Orçamefitária de

Quânto â instituição de responsâbilidade para a alocação de recursos, â Lei de Diretrizes
Orçamentifuia 11ão é o instrumento coreto para tal finalidade, visto que, como o próprio nome diz, a

LDO é urna Lei que trâta especificamente de orçamento, dc diretriz para alocação de recursos, cm
afronta ao art. 165, § 2'da Constituição Federal de 1988, motivo pelo qual as emendas devem ser
rejeitâdas.

.^. Emcnda n." 57 acÍcsccllta o 
^ft.50-li 

autor-izando o Poder Executivo a dcstlllar
rccLrrsos para valorizÂÇão salarial dos Policias c Bolnbeiros Militarcs do Estado dc Mato Grosso.

^v. ^rdÍé 
Antônio Mâggi, n.'0ó, SelorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (IS/LS)
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Em quc pese à intenção do alúor da emenda. acaba contrlt ando o princípio constitucional
c1a igr.ralcladc, já que clestina Íccurso a uma catcgoria lirncionai cspecillca ell1 dch.inlcnto de outras.

O principio da igualdadc é noüna irradiantc sobre todas rs normas. o legislador. lioa.
poúanto. obrigado a obcdecer à'igualdade na lei", não podcndo criat leis clue discriminclr pessoas
que se encontram em situação equivalente, exceto quando houver razoabilidade pura tal.

Assirn ellsina o Ministro Celso Antônio Bandcira de Melloi

"Arsi L não pode s bsLtth quctlqüer dÁ,ida quanto ao desÍí artuio rid cláus kl
conrtiluciofial cld igualdade peranre a lei. O seu desíindídtio é, üecisa le ta, o
legislador e, en consequência a legislaçAo; por nait clisci.icionitius Ltuc púrsLttt
set os oílétios do polílica legitlatiya, enconttd no ptincipio ia igualdade a
yi rcira e nais .f1.tfidaillenldl de su«s liniloções.

Dessa fonnâ, por ofensa ao pri[cípio da igualdade/isolomiâ, a emenda deve ser lgb]úêde.

A Emenda n.o 58 acrescenta o Ar1 58-A deteminando que o Poder Executivo licârá
responsável a fomecer e adquirir compulsoÍiamente, equipamentos de proteção individual,
ârmamcnto de uso individual, armamento não letal para o uso progrcssivo da força, aos militares do
Estâdo de Mato Grosso, em cump mento a Lei 555 de 29 de dezembro de 2014.

Quanto a instituição de responsabilidade para o fomecimento de outros equipamcntos de
proteção individual, tais como: âÍmârnento de uso individual, arrnamento não letal para o uso
progressivo da força, aos militarcs do Estado de Mato Grosso, â Lei de Diretrizes Orçamentária não
e o inshumento coreto pâra atribuir rcsponsabilidadc, visto quc, como o próprio nomc diz, aLDO ó

uma Lei que trata especiflcamellte de orçamento, de diretriz para alocação de recursos.

Posto isto, comiderando que a emenda versa sobre atribuição de responsabilidades, rratéria
estranha a fil1alidade precípua da Lei de Diretrizes Orçamentária, em afronta ao ad. 165, § 2'da
Constituição Federal de 1988, opinamos pela sua rcjcição.

A E!qg!dê_!jl9 a"rescenta o inciso lll ao art. 84 do Projeto de Lei de modo â incluir no
texto a moradiâ, âssistência sociâl e segurançâ âlimentar, como ações prioritárias finalisticas ações
que integra.

Ocone que, a emendâ n.o 29, lâ *aÍa de rnatéria semelhante, sendo acatada por esta

Comissão, restândo âssim prejudicada a emendâ. Razão pela qual a emenda deve ser rejeitada.

A p!gg!gg![! acresccnta o artigo 54-B âutorizando a conceder reajustc salarial de 15olo

(quinze por cento) aos analistas reguladores da Agência de Regulâção dos Serviços Regulados, a

pâftir de mâio de 2022.

Tal emenda, não merece prosperar já que afronta o principio da igualdade, em razâo dc
concessão de RGA a categoria funciol1al cspccífica em detrimento de outras.
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EsrADo DE MAÍo GRosso

AssÉMBLETA LEGrsLATrva Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comrs\ào de Lon:titui(ôo. ,Lsr.!a e Reoaçào

Ademais, a Lei 8.278, dc 30 de dezembro de 2004, que Estabelece a politica de revisão
geral anual da remuneração e do subsidio para os seNidores públicos do Poder Executivo Estadual,
c dá outras providências, em seu artigo 2', estabelece o seguinte:

Arl. 2'As renuneraça)es e os subsídios tlos [ertidores púhlicos, ci\ris e njilitorcs,
do Pocler Executito Estadual serão rc\'istos, anüal rcnte, no,nê.t de n1oia,:ten1
distinção de índices, extensiros ttos ptorentos íla inati|idade e d\ pnic.\

Dessa fonna, por ofensa ao p ncipio dâ igualdade/isonomia, assim como por ofender â Lei
8.278/2004, quc estabelece as remuncraçôes e os subsídios dos servidores públicos, civis c
militares, do Poder Executivo serão revistos, anualmente, no lrrês dc meio, §§!! j!§]!i!!g&l&
!4djse§, a ernenda deve ser lqigi!êdÀ

Logo, diante dos fundamentos expostos, I1âo vislumbramos questões constitucionais que
caracterizâm óbices para a aprovação do presente projeto de lei.

É o parecer.

III - Voto do (â) Relator (À)

Pelas râzões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n." 449/2021
Mensagem n.'80/2021, dç auto a do Poder Executivo, acatando as emendâs l1.o 02, 04, 10, 16,26,
28,29,31,34,36,3'7,40 e 42, rejeitando as emendas n.' 01, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14,

15, 17, 18, 19, 20,21,22,23,24,25,27,30, 32, 33, 35, 38, 39, 41, 43, 44,45,46,47, 48, 49, 50,
51, 52. 53, 54, 55. 56. 57. 58, 59 e 60.

Sala das Comissões, em /í a" j\Ttl>a.zozt.

^v.^ndró^DtôDioMaggi.n."06.Setor^ 
CPA CEP:780.19 901 aruiabá MT.(IS,l.S)
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EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBtEta LEGTSLAT|VA Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Dlretora
Núcleo CCIR

comis(áo de (on5rirJ'cao.lu(tiçd ê Redaçao

Michâ de Votação

N4elisàgem n." 80,12021 Plojeto de Lei n." 449/2021 I,arcccr n.,' 907,,2021
Reunião da Comissão em 4 í I O'l / ZD 21
l'residcnte: DeDutado i j \,en 4-7-.l.
Relator (a Deputado (a) f a-^, {|Dxc,9-

Voto Relator (a)
Pclas lazões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei i." 449i2021 Mensagen n.,,

80/2021, de autoria do Poder Executivo, acâtando as emendas n." 02, 04, 10, 16, 26,28,29,31,
34,36,37,40e42, rejeitândo as emendas n." 01, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18,

19,20,21,22,23,24,25,2',7,30,32,33,35,38,39,41,43,44,4s,46,47,48,49,50,51,52,53,
54, 55, 56, 57, 58, 59 e 60.

IbsiÇâo na Conissão Identilioação do (a) Deputado (a)
Relator (a)

Membros /t/l I'
/ blt tt"l Iy"

Av. André Antônio Mâggi, n.'06, SeloÍA CPA CEP:78049'901 Cuiabá MT. (IS/I-S)
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ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DEr-TBERAçÃo REMoTA

voraçÃo

ASSEMBLEIa LEGtsLATtva Do EsÍaDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mêsa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Reunião 40e Reunião Extraordinária
Data L8/08/2027 Horário O9hOOmin

Proposição Projeto de Lel n-o 449/2021- MSG ne 80/2021 "C/Enendo)"
Autor (â) Poder ExêEutivo

Membros TitulaÍes 5im Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Sântos - Presldente tr n tr tr
Deputado Dr, Eugênio - Vice-Presidente tr tr n tr
Deputado Dilmar Dal Bosco I ! n !
Oeputada Janaina Riva ! ! tr x
Deputado Sebastião Rêzendê x n ! n

Membros Suplentes

0eputado Carlos Avâllone n tr tr tr
Deputado Faissal tr tr tr tr
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr tr
Deputãdo Delegado claudinei I tr tr tr
Dêputâdo Xuxu Dal Molin tr ü tr tr
Soma Total 5 0 1

Reaultado Final: Matériâ relaÍâda por videoconlerôncia pelo Deputâdo Dilmar Dal Bosco, com parecer

FAVORÁVEL. acatando as emendas n.'s 02,04. 10, 16, 26, 28, 29,31,34,36,3'1,40 e 42, e

rejeitando as emendas n."s 01, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 17,18,19,20,21,22,
23,24,25,2'.1,30,32, 33, 35, 38, 39, 41, 43, 44, 45, 46, 4',7, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56,

57, 58, 59 e 60. Votaralr conl o relalor os Deputâdos Delegado Clâudinei, wilson Santos

presencialmcntc, Dr. Eugênio e Sebâstião Rezcndc por videoconferénctâ. Ausente a Deputâdâ Jânâina

Riva. Sendo o projeto âprovado com parecer FAVORAVEL, acaiando cs elncndas n's 02, 04, 10,

16,26,28,29, 31,34,36,37,40 e 42, e re.jeitando as emendas n.os 01, 03, 05, 06, 07, 08, 09,

I l, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20,21,22,23,24,25,2'7,30,32,33, 35, 38,39,41,43,44,45,
46,47,48, 49, 50, 51,52, 53, 54, 55, 56, 57, s8, 59 e 60.

,r&-?,*4do"
Consultor Legislalivo ?,, der.ialo

Núcleo CCJR

Aven da André Antônio Mãggi, n.s 06, setor A - CPA CEP: 78049 901 Cuiabá - MT


